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Do Senhor Presidente da República, submetendo ã apreciaçao do Con 

gresso Nacional, 0 texto da MEDIDA PROVISÓRIA NO 147 , de 13 de mar 

ço de 1990, que "altera a legislação do Fundo de Amparo ao Traba- 

lhador - FAX e da òtitras provi dinci as". 
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Secretaria do Senado Federal 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

M®. C/j 

Ay0 ^ S &tS' /CtSo - 

MENSAGEM N9 298 
^ rfc/J i( £*?Ç4D . 

ZUf S9/02/3O 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL; 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação do Congresso Na 

cional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Fazenda, do Trabalho e do Planejamento, o texto da Me 

dida Provisória n? 147, de 14 de março de 1990, publicado no Dia 

rio Oficial da União do dia subseqiiente que "altera a legislação 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT e dá outras providências". 

r 
Brasília, em 14 de março de 1 990. 

^1^° ptoloco\o ^ 
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E.M. n9 042 

Em 13 de março de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A Lei n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regu 

la o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT e dá outras providências, foi 

sancionada com vetos parciais, cujos motivos já foram consubstan 

ciados por Vossa Excelência na Mensagem n9 22, encaminhada ao Ex 

celentissimo Senhor Presidente do Senado Federal. 

O projeto de Medida Provisória, que ora submetemos 

ã elevada apreciação de Vossa Excelência, visa estabelecer mecani£ 

mos operacionais imprescindíveis à fiel execução da Lei n9 7.998, 

de 1990, dentro do espirito de aprimoramento dos procedimentos de 

gestão das finanças públicas. 

Neste contexto, o art. 19 estabelece a destinação 

integral do produto da arrecadação das contribuições ao PIS e ao 

PASEP para atendimento das finalidades do Fundo de Amparo ao Tra 

balhador. O art. 29 prevê que parcela da arrecadação, respeitado 

o mínimo estabelecido pela Constituição, será repassada ao Banco Na 

cional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, para aplica 

ção em programas de desenvolvimento económico, e define os critê 

rios e as condições de remuneração destes repasses. 

O art. 39 estipula os prazos e as condições para o 

recolhimento ao FAT, pelo BNDES, dos juros incidentes sobre os re 
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cursos recebidos para aplicação em programas de desenvolvimento 

económico. 

0 art. 49 dirime dúvidas de caráter operacional sus 

citadas pela redação dos arts. 16 e 17 da Lei n9 7.998, de 1990, 

estabelecendo que o recolhimento das contribuições devidas ao FAT 

dar-se-á através do Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

— DARF. O art. 59 antecipa o prazo de recolhimento destas contri 

buições em cinco dias, permitindo melhor distribuição do volume de 

documentos a ser processado e, por conseguinte, o atendimento dos 

prazos de repasse dos recursos ao FAT, estabelecidos no art. 59. 

O art. 79 estabelece prazos e condições de recolhi^ 

mento ao FAT, pelo BNDES, dos recursos repassados para o financia 

mento de programas de desenvolvimento económico.A sistemática ado 

tada prevê limites para recolhimento do saldo dos recursos, onde 

os percentuais são mais elevados nos cinco primeiros exercícios, 

a serem utilizados em ocasiões em que o Programa do Seguro-Desem 

prego e o pagamento do Abono Salarial estiverem sujeitos a gravi£ 

simos desequilíbrios nos fluxos de receitas e despesas. 

O art. 89 explicita que a correção monetária dos re 

cursos não desembolsados pelos agentes pagadores das despesas re 

lativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial cons^ 

titui receita do FAT, e delega ao Conselho Deliberativo do FAT a 

fixação de prazos de recolhimento e período de apuração destas re 

ceitas. 

O art. 99 faculta a aplicação das disponibilidades 

financeiras do FAT em títulos do Tesouro Nacional, através do Ban 

co Central do Brasil. 

A estrutura ora proposta para o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador torna dispensável a existência das Carteiras de Desen 

volvimento Económico e do Seguro-Desemprego e Abono Salarial, ain 

da mencionados nos arts. 28 e 29 da Lei n9 7.998, de 1990. Por es 

te motivo, o art. 28 foi alterado e o art. 11 passa a substituir 
otNAUO FtDtRAL 
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0 art. 12 regulamenta o disposto no § 39 do art. 239 

das Disposições Constitucionais Gerais da Constituição Federal, 

estabelecendo o necessário relacionamento operacional entre o FAT 

e o Fundo de Participação PIS/PASEP. 

pré-triagem, habilitação e auxilio aos requerentes e segurados na 

busca de novo emprego, bem assim a reciclagem profissional, no âm 

bito do programa do Seguro-Desemprego, serão realizados priorita 

riamente em articulação com os Estados e Municípios, através do 

Sistema Nacional de Emprego. Dispõe, também, que, face aos impedi^ 

mentos legais para a criação de novas estruturas, cargos e fun- 

ções, o Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores para 

o cumprimento das tarefas de operacionalização do Programa Seguro- 

Desemprego e de suporte técnico-administrativo ao CODEFAT. 

134, de 15 de fevereiro de 1990, publicada no dia imediato, obje 

tivando preservar a eficácia de normas que acautelam relevante in 

teresse público, ensejando ao Congresso Nacional maior prazo para 

deliberar sobre a matéria. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência nossos vo 

O art. 13, finalmente, estabelece que as ações de 

A Medida Provisória ora proposta reedita a de n9 

'OROTHEA FONSECA FURQUIM WERNECK 
Ministra de Estado do Trabalho 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro de Estado do Planejamento 

SENADO FEDERAL 



PR - n'.o lj-kJ D£ r0ClHV5ENTAÇA0 
publicado na seção Í no 
DIÁRIO OFICIAL DE 1 4 MAR 1990 
CÚP1A AUTENTICADA J 

Medida Provisória n© 147r de 13 de março de 1990, 

Altera a legislação do Fundo de Am- 
paro ao Trabalhador - FAT e dá ou- 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con- 
fere o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art, 1° A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração Social - PIS, criado pela Lei Complementar n© 7, 
de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei Complementar n© 8, de 3 
dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, â cobertura integral das 
necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o 
art, 10 da Lei n© 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

Art, 2© Conforme estabelece o § 1© do art. 239 da Constitui- 
ção Federal, pelo menos 40% da arrecadação mencionada no artigo ante- 
rior será repassada ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e 
Social - BNDES, para aplicação em programas de desenvolvimento económi- 
co. 

§ 1© Os recurso repassados ao BNDES na forma do caput deste 
artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Preços ao Consumi- 
dor - IPC. 

§ 2© O BNDES remunerará os recursos recebidos na forma do 
caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados sobre o saldo mé- 
dio diário dos repasses, corrigido na forma do parágrafo anterior. 

§ 3© A taxa de juros referida no parágrafo anterior poderá 
ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT, para, no máximo, 6% ao ano. 

§ 4© Correrá por conta do BNDES o risco das operações finan- 
ceiras realizadas com os recursos mencionados no caput deste artigo. 

Art. 3© Os juros de que trata o § 2© do artigo anterior se- 
rão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o décimo dia último subse- 
quente a seu encerramento. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com 
base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos 
previstos neste artigo, 

SENÂDO FEDERAL 
Protocolo Legislaíiyo^^^ 
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Art, 4Q A arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP 
será efetuada através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
- DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vigor, 

Art, 50 A alínea "b" do inciso IV do art. 69 da Lei nQ 
7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do terceiro mês 
subseqtlente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita ãs mo- 
dalidades especiais (Decreto-lei nQ 2,445, de 29 de junho de 1988, 
arts, 70 e 80) , cujo prazo será o dia quinze do mês subseqílente ao 
da ocorrência do fato gerador", 

Art, 60 0 Tesouro Nacional observará, para repasse dos re- 
cursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a distribui- 
ção dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal e Municí- 
pios , 

Art. 70 Em caso de insuficiência de recursos para o Programa 
de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, decorrente do 
efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo BNDES, a 
cada exercício, as seguintes parcelas do saldo de recursos repassados 
para financiamento de programas de desenvolvimento económico: 

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%; 

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%; 

III - a partir do sexto exercício, até 5%. 

§ lo Os percentuais referidos nos incisos do caput deste ar- 
tigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, assegurada 
a correçâo monetária até a data do recolhimento. 

§ 20 Caberá ao C0DEFAT definir as condições e os prazos de 
recolhimento de que trata o caput deste artigo, 

Art. 8o A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 
15 da Lei no 7,998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos de 
recolhimento e o período base de apuração da receita mencionada no ca- 
put deste artigo, 

Art. 90 As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser 
aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único. 0 resultado das aplicações referidas no ca- 
put deste artigo constitui receita do FAT. 

Art, 10. 0 art. 28 da Lei nO 7.998, de 1990, passa a ter a 
seguinte redação; 
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Art, 28. No prazo de trinta dias, as contribuições ao PIS e 
ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não uti- 
lizadas nas finalidades previstas no art, 239 da Constituição Fe- 
deral, serão recolhidas como receita do FAT," 

Art, 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, 
ao amparo do § lo do art. 239 da Constituição Federal, antes da vigên- 
cia da Lei no 7,998, de 1990, acrescidos de correção monetária pela va- 
riação do IPC e de juros de 5% ao ano, constituirão direitos do FAT e 
serão contabilizados na forma do disposto no art, 2° desta Medida Pro- 
visória, 

Art, 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos de 
empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, correspon- 
derá à diferença entre o salário mínimo vigente na data do respectivo 
pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, apurados na for- 
ma das alíneas "b" e"c" do art, 3° da Lei Complementar no 26, de 11 de 
agosto de 1975. 

Parágrafo único. O pagamento do rendimento das contas indi- 
viduais mencionadas no caput deste artigo é de competência do Fundo de 
Participação PIS/PASEP. 

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro-Desemprego, 
no que diz respeito âs atividades de pré-triagem e habilitação de re- 
querentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de novo empre- 
go, bem assim ãs ações voltadas para a reciclagem profissional, será 
executada prioritariamente em articulação com os Estados e Municípios, 
através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos da lei. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisitar 
servidores, técnicos e administrativos, da Administração Federal dire- 
ta, das autarquias, das fundações públicas e do Governo do Distrito Fe- 
deral, para o desempenho das tarefas previstas no caput deste artigo e 
no art. 20 da Lei no 7.998, de 1990, ouvida a Secretaria de Planejamen- 
to e Coordenação da Presidência da República. 

Art, 14. 
sua publicação. 

Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 

Art. 15, Ficam revogados os arts. 16, 17 
7,998, de 1990, e demais disposições em contrário. 

29 da Lei ns 

Brasília, 13 de março 
102Q da República. 

de 1990; 1690 da Independência e 

SENAI 0 FEDERAL 
Uo Legislativo, 

""cír-! 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI KO 7.998 , de 11 de ' janeiro de 1990. 
* 

' Regula o rrograma do Scgvrõ—Desempre- 
4 go# o Abono Salarial, ir.sitcJI, o I urxdo 
i de Aimparo ao Trabalhador - FAT# c dá 

outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPOnLICA 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte 
Lei: 

j Art. 10 - É instituído o Fundo de Amparo co 
Trabalhador — F.VT, vinculado ao Einisterio do Trabalho, destinaão ao 
custeio do Programa do Soguro-OescTprego, ao pagamento co abono sa- 
larial e ao fir.anciar.cnto de prcgrarr.as do desenvolvimento oconõr.ico. 

Parágrafo único - O FAT ê um fundo c-or.tábil, de 
natureza financeira, subordinando-so, no que couber, à legislação 
vigente. 

Art. 15 - Ccmpete aos Pancos Oficiais Federais 
o F^S^^Pnto das despesas relativas ao Programa do Segure—Desemprego 
e ao Abono Salarial conformo normas a serem definidas pelos gestores 
do FAT. 

Paragrafo único - Sobre o saldo de rmeursos não 
desembolsados, os agantes pagadores remunerarão o FATt no mínimo com 
corrcçco mcr.ctãria. 

. . _ *. Art. IS - No que alude ao recolhimento das con- 
tribuições ao PIS c ao PASFP, observar—se—á o seguinte: 

. _ 1 es contribuintes deverão recolb;er as con— 
triouiçoes aos agentes arrecadadores nos prazos e condições estabe- 
lecidas na legislação em vigor; 

, . 11 " os «'juntes arrecadadores deverão, no pra- zo cc 2{dois) dias úteis, repassar os recursos ao Tesouro Nacional; 
IIZ - (VETADO). 
Art« -17 - As contribuições ao PIS c ao PASEP 

ecraoarrecadadas pela Caixa Económica Federal, ; sodionte instrumen- 
to proprj.o, do conformidade com normas e procedimentos a serem defi- 
nidos pelos gestores do FAT. 

Art. 28 - No prazo de 30 (trinta) dims, as con- 
tribuições ao PIS e ao PASEP arrecadadas a partir de 5 de outubro de 
1988 o não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Cons- 
tituição Federal serão recolhidas à Carteira do Scçuro-Oe-seriprego c 
do Ator.o Salarial - CSA do Fundo do Amparo ao Trabalhador: — FAT. 
t Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 29 - Os recursos do PIS/FASE? repassados 
DNOES, cm decorrência do 5 lo, do art. 239 da Car.stitu icão Fede- 

ral, antes di vigência desta Lei, integrarão a Carteira de Uesonvol- 
yimento Econcmico - CDt do Fundo de Amparo ao Tiabalhadoc - FAT, as- 
aeyurados eorroção monetária pula variação do IPC c guroa de 51 a.a. 
(cinco por cento ao ano), calculados sobro o saldo médio diário. 

senado federal 
Pwweoto Ua^tivo, 

• >   V 
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LEGISLAQXO CITADA 

II LE/S COMPLEMENTAEES 

ISI COMPLEMENTAR N' 25 — or 2 
CE JULHO DE 1375 

Estabelece critério c limites para a 
/ilação da remuneração ae Verea- 
dores. 

0 Presidente da República. 
Paço saber que o Coneresso Nacio- 

nal decreta c cu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. Io As Câmaras Municipais fi- 
xarão a remuneração dos Vereadores 
no final de cada legislatura, para vi- 
porar na'subsequente, observados os 
critérios e limites determinados na 
presente Lei Complementar. 

Art. 2a A remuneração dividir-se-A 
cm parte fixa e parte variável. 

1 1° A parte variável da remune- 
jação não será inferior à fixa, e cor- 
responderá ao comparecimento cíeti- 
vo do Vereador e á participação nas 
votações. 

I 2" Somente poderão scr remune- 
radas uma sessão por dia e. no máxi- 
mo, quatro sessões extraordinárias 

por mês. 1 
Art. 3° E vedado o pagamento ao 

Vereador de qualquer vantagem pe- 
cuniária. como ajuda de custo, re- 
presentação ou gratificação, não au- 
torizada expressamente por esta Lei. 

Art. 4' A remuneração dos Verea- 
dores não pode ultrapassar, no seu 
total, os seguintes limites cm rciaeao 
aos subsídios fixados aos Deputados 
A Assembleia Legislativa do léspecti- 
vo Estado: 

I — nos Municípios com população 
até 10.000 (dez mil) habitantes, IDT 
(dez por cento); 

II — nos Municípios com população 
de mais de 10.COO (dez mil) a 50.000 
(cinquenta mil) habitantes, 15% 
(quinze por cento); 

— nos Municípios com popula- 
ção de mais de 50.000 (cinquenta 

mil) a 100.COO (cem mil) habitantes, 
20% (vinte por cento): 

IV — nos Municípios com popula- 
ção de mais de 100.030 (cem mii) a 
3C0.0Q0 (trezentas mi!) habitantes, 
25% (vinte c cinco por cento); 

V — nos Municipics-corn população 
de mais de 300.000 (trezentos mil) a 
500.003 (quinhentos mil) habitantes, 
35% (trinta e cinco per cento; 

VI — nos Municípios de mais de 
500.000 (quinhentos mil) a 1.000.COO 
(hum milhão) de habitantes. 50% 
(cinquenta por cento): 

VII — nes Municípios de mais de 
1.COO.003 ihum milhão) de habitan- 
tes, 70% (setenta por cento); 

VIII — nas Capitais com popula- 
ção até 1.000.000 (hum milhão) de 
habitantes, 50% (cinquenta por cen- 
to): 

IX — nas Capitais com população 
de mais do 1.030.000 (hum milhão) dc 
habitantes, 70% (setenta por cc-nto;: 

X — a remuneração mínima dos Ve- 
readores será de 3%c (três per cento) 
do subsidio do Deputado Estadual, 
pOviv;r»co. Iiòõõc raso. a c ús a. u i i r a - 
passar o percentual previsto no Ar- 
tigo 1'. 

Parágrafo único. A remuneração 
dos Vereadores dos Territórios do 
Amapá, Kondônia e Roraima rerá cal- 
culada com base nos subsídios dos 
Deputados ás Assembleias Legislati- 
vas cos Estados do Pará, Amazonas e 
Acre. respeetnamente. 

Art. 5° As Câmaras Municipais 
que se instalarem peia primeira vez 
e as que ainda não tiverem fixado a 
remuneração dos Vcrcaácrcs podem 
determina-la para a legislatura em 
curso, obedecido o disposto no artigo 
anterior. 

Art. G" Poderão as Câmaras Muni- 
cipais, não havendo coincidência de 
mandatos legislativos estaduais e mu- 
nicipais, ntualizar a remuneração dos 
Vereadores para a mesma legislatu- 
ra, quando ocorrer fixação de subsi- 

O* VátA0' 

f\5.i 
/l/'J 



1 

Atos do Podes Lecisi.ativo 

dios dos Doputsdas. r.os termos ria 
Constituição rio respectivo Estado. 

Art. T A despesa com a remune- 
raçíio das Vereadores nao ixxiera, em 
cada Município, ultravvissar. anual- 
mente. (tres por cento) ria receita 
efetivamente realizada no exercício 
imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Se a remuneração 
calculada de acordo com as normas 
do artigo 4° ultrapassar esse limite, 
será reduzida para que náo o exce- 
da. 

Art. 8° Na atua! legislatura a re- 
muneração dos Vereadores, fixada 
com base na Lei Comp.ementar nu- 
mero 2 de vinte c nove rio novembro 
de mil novecentos e sessenta o sete. 
alterada peia Lei Complementar nú- 
mero 23 de dezenove de dezembro de 
mil novecentos e setenta c quatro, não 
será reduzida. 

Art. 0" A população do município 
será aquela estimada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Googratía e 
Estatística (I.B.G.E.), que fornecerá, 
por certidão, os dados às Camaras 
interessadas. 

Art. 10. A presente Lei Comple- 
mentar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi- 
ções cm contrário. 

Brasília, 2 de julho de 1975; 
IS-P da Independência e 87' da 
República. 

Ernesto Geisel 
Armando Falcão 

LEI COMPLEMENTAR , N" 26 — 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1373 

Altera disposições da legislação guc 
regula o Programa de Integração So- 
cial (PIS) c o Programa da Forma- 
ção do Património do .Serindor Pú- 
blico (PASKP). 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio- 
nal decreta e cri sanciono a seguin- 
te Lei Complementar: 

Art. 1' A partir do exercício fi- 
nanceiro a iniciar-se cm 1' de ju- 
lho de 1976, serão unificados, seb a 
denominação de PIS-PASE?, os fun- 
dos constituirias com cs recursos co 
Programa do Integração Social — 
PIS e do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público •- 

| 
i 

PASKP. Instituídos pelas Leis Com- 
plementares números 7 e S. de 7 de 
setembro c dc 3 de dezembro de 1970, 
res pec t ivament o. 

Parágrafo único. A unificação de 
que trata este artigo nao aíetará os 
.•.alclos das contas individuais exis- 
tentes cm 30 de junho do 1976. 

Art. 2'' Ressalvado o ..disposto no 
paragrafo único deste artigo, são 
manlidos os criicrios do particlpi- 
ç.to dos empregados e servidores es- 
latelec.rios na", artigos T7 c 4°. res- 
pectivamente, das Lcts Complemen- 
tares números 7 g 8. referirias, pas- 
sando a ser considerado, para efeito 
do cáicuio dos depósitos efetuados 
nas contas individuais, o valor glo- 
bal dos recursos ouc passarem a in- 
tegrar o PIS-PASEP. 

Parágrafo único. Aos participantes 
cadastrados há pelo menos cinco anos 
e que percebam salário rr.-nsal igual 
ou inferior a 5 (cinco) vezes o res- 
pectivo salário-minimo regiona', serd 
assegurado, ao final do cada exerci- 
cto financeiro, depósito mínima equi- 
valente ao srvlário-mininto regional 
mensal, vigente, respeitada a dis- 
ponibilidade do recursos. 

Art. 3" Após a unificação deter- 
minada no' artigo 1°, ns contas indi- 
viduais des participantes passarão a 
sor creditadas: 

a) pela ccrrcção monetária anual do 
saldo credor, obedecidos os Índices 
aplicáveis ás Obrigações Reajustá- 
veis do Tesouro Nacional CORTN); 

b) pelos jures mínimos cie 31 (três 
por cento) calculados anualmente so- 
bre o saldo credor corrigido; 

c) pelo resultado liquido adicional 
das operações realizadas com recur- 
sos do PIS-PASEP, deduzidas ss des- 
pesas administrativas e as provisões 
de reserva cuja constituição seja in- 
dispensável. 

Art. 4.' As importâncias creditadas 
nos contas individuais cos partici- 
pantes do PIS-PASEP são inaliená- 
veis. impenhoráveis c. re.esa! vario o 
disposto nos parágrafos deste artigo, 
indisponíveis por seus titulares. 

§ 1' Ocorrendo casamento, aposen- 
tadoria, transferência para. a reser- 
va remunerada, reforma ou inve.li- 
aez do titular da conta individual, 
poderá elo receber o respectivo saldo, o 
qual, no caso dc morte, será pago a 
seus dependentes, de acordo com a 
legislação da Previdência Social o 
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II LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR N° 7 — CE 7 
CE SCIEMDr.O CE 1970 

Institui o Prcqrc.rr.a dc Integração 
Social, e dá outras providencias 

O Piesldenle da República 
Faço saber nuc o Conr;iesso Nacio- 

nal decieta e cm sanciono a sc^iunte 
Lei Complementar: 

Art. 3? E' instituído, na forma pre- 
vista nesta Lei, o Programa de Ints- 
gração Social, destinado a prcrr.over 
a Intesração do emprcaaáo na vida e 
no desenvolvimento das empresas. 

{ 1' Para os fins desta Lei. entoiv. 
de-se par cm prés a a pessoa junaxa, 
nos termos da IcgUlação do Imposto 
de Renda, c por empresado toao 
aquêlc assim dcíinico pela legislação 
trabalhista. 

} 2v A participação dos trabalhado- 
res avulsos, assirn definidos os que 
prestam serviços a diversas empre- 
sas, sem relação emprepaíicia.. no 
Programa do Integração Soe al. tar- 
se-ã nos térmos do Reailinnisnto a 
ser baixado, ds accrdo ccm o artigo 
11 desta Lei. 

Art. S1? O Programa do que trata o 
Ertigo anterior será executado me- 
diante Fundo dc Participação, consti- 
luido por depósitos eícluados pelas 
empresas na Caixa Eccnómica Fe- 
deral. 

Parágrafo único. A Caixa Kccncmi- 
ca Federal poderá celebrar converèos 
com csíabclccimentcs da rêdc banca- 
ria nacional, para o fim dc receber cs 
depósitos a que se refere este ar- 
tigo. . 

Art. 3o O Fundo dc Participação 
será constituído por duas parcelas: 

o) n primeira, mediante dedução do 
Impôsto dc Renda devido, na íerma 
estabelecida no § Io. deste artigo, pro- 
ccssando-su o seu recolhimento ao 

Fundo juntamente com o pagamento 
do Imposto de Renda; 

f>) a segunda, ccm recursos próprios 
da cr.iprésa, calculados com base t>3 
faturamento, com.o segue: 

1) no exercício dc 1971, 0,1507; 
2) no exercício dc 1972, O.250<); 
3) no exercicio de 1973, 0.40%; 
4) no excrcicio ce 1974 c subsç. 

quentes, 0,50%. , .. 
5 Io A dedução a que se refere a 

alinca a déste artigo scra feita vscm 
prejuízo do direito cie utilização cos 
Incentivos fiscais previstos na legis- 
lação cm vigor e calculada com base 
no valor do Impóito de P.cr.oa de- 
vido, nas seguintes proporções;, 

a) no exercício ce 1971 .... 2% 
b) no exercicio de 1572   3%. 
c) no excrcicio de 1373 e sub- 

sequentes   5% 

§ 2° As instituiçõís financeiras, so- 
ciedades seguradoras e outras empré. 
eus que não realizam operações dc 
vencias de mercadcrias participarão 
do Programa do Integração fcccial 
com uma contribuirão ao Fundo ce 
Participação de recursos próprios de 
valor idêntico do que for apuraao na 
forma do piuágralo a.nterior. 

5 S" As empresas que a título ue" 
Incentivos fiscais estejam isentas, ou 
venham a ser isentadas, do paramen- 
to do Imposto dc Rencia. contribuirão 
para o Fundo de Participação, na base 
dc cálculo como se aquele tributo lãs, 
se devido, obedecidas as percer/tagens 
previstas neste artigo. 

5 4" As entidades de fins não lu. 
crativcs. que tenham empregados as- 
sim definidos pela Legislação Ttaba. 
Ihista, contribuirão para o Fundo na 
forma da lei. 

5 5o A Caixa Económica Federal re. 
solverá os casos omissos, do acúrdo 
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10 AÍOS T> i^oora LrcisuTivo 

/ com os ciitírio; fixados pelo Ccr.sclh"1 

Mcnctário Nacional. 
Art. ■5' O Conselho Monclávio 

clonal poderá alterar, ató cir.qáenti 
por conto iõO': ). para mais ou paia 
meros, es pcrccnluais de contribvr.rão 
ric- que traia o S ti"' do arti-o Z', tendo 
cm vista a picpoicionalidadc das lj.»- 
tiibuiçõcs. 

Art. £.' \ Caixa rconõmira Federal 
emitirá, cm nome de cada rmnrcqa- 
ao, uma Cademeta de Pauicipação — 
Programa de Integração Social — 
m.ovimcntável na forma des artigos 
8' e 0' desta Lei. 

Art. 6» A efetivacão des depósitos 
no Fundo correspendonte á con.trihui. 
çáo referida na alínea ò do artigo 3' 
será processada mensalmente a partir 
de 1' de julho de 1071. 

Parágrafo único. A contribuição 
de julho será calculada com base no 
íaturamento de janeiro; a de agosto, 
com base m íaturamento de feve- 
reiro; e assim sucessivamente. 

Art. 7? A participação, -dc empre- 
gado no Fundo far-se-ã mcaiãnle 
deposites efetuados em contas indi- 
viduais abertas em nome de cada 
empregado, obedecidos cs segu ntes 
critérios: 

c) 30% fcinqiienta por cen'o> do 
valor destinado ao Fundo será divi- 
dido em partes proporcionais ao 
montante de salários recebidos no 
período; 

os íOF!- (cinquenta por cento» 
restantes rerão divididos cm partes 
prcporcicnais aos quinquénios de 
serviços prestados pelo empregado. 

5 1' Para os fins tíêste artigo, a 
Caixa Eccnõmica Federal, com ba- 
se nas jníermações ícrnecidas peias 
empresas, no prazo de ISO (cento e 
oitenta) dias. contados da publica- 
ção desta I>ei, orçanizarà um Cadas- 
tro-Geral c.os participantes do Fun- 
do, na forma que íõr estabelecida em 
regulamento. 

5 2' A emisrão dolosa de neme de 
empreggeo entre os participantes do 
Fundo E^de-ttarã u empresa a multa, 
cm beneficio do Fundo, no valor de 
dez (10) meses í"" salários, devidos 
ao empregado cu, j nome houver si- 
do omitido. 

J 3" Igual penalidade será aplica- 
da cm cos o de declaração falsa só- 
bre o valor do salárm e do tnnpo de 
serviço do empregado na empresa. 

Art. 8" As contas dc que trata o 
artigo anterior smáo umuem cre- 
ditadas: 

a) pela corrccão monetária anual 
do saldo crcder. na mesma propor- 
ção da vrrir.fi.o fixada p,ua as Obrí- 
gacõ;s Reajustáveis do Tesouro Na- 
cional; _ ' 

ú) piles jures cie 3'"- (três por cen- 
toi ao ano. calculadcs. anualmente, 
sobre o saldo corng.do dos deposi- 
tas; 

c) pelo resultado liquido das ope- 
rações realizadas cem recursos do 
Fundo, deduzidas as despesas adnu- 
nisliutivas c cs provirõrs c reservas 
cuja Ccnstitmcão seja .ndispensavei. 
quando o rendimento fór superior a 
soma dos itens a c b. 

Parágrafo único. A cada período 
de um "ano. contado da data de aber- 
tura da Conta, será facultado ao em- 
pregado o levantamento do valor aos 
juros, da coneçno monetária coma- 
bilizada no período e da quola-par.o 
produzida pelo item c anterior, s- 
existir. 

Art. O" As importâncias creditadas 
acs empregades nas cadernetas i-^ 

participação são inalienáveis e Im- 
penhoráveis. c:stinando-£e, pnmur- 
dialmcnte. à formação de património 
do trabalhador. 

5 1' Por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do em- 
pregado titular da conta poderá o 
mesmo receber os valores dcposita- 
ecs, mediante comprovação da ocor- 
rcncia. nos térmos do rceuiamento; 
occrrenrio a morto, cs valores do de- 
pósito serão atribuídos aos uepeu- 
dentes, e. em sua falta, aos sucesso- 
res, na íorma da lei. 

5 g" A nedido do Interessado, o sal- 
do dos depósitos poderá ser lambem 
utilizado como parte do pagamento 
destinado á aquisição da casa pró- 
pria. obedecidas as disposições regu- 
lamentares previstas no art. 11- 

Art. l(h As obrigações das empre- 
sas, decorrentes desta suo de ca- 
ráter exclu.sivamcnte fiscal, r.ao ge- 
rando direitos dc natureza irabalh.s- 
ta nem .neidéneia cz qualquer con- 
tribuição previ.J.enc:á'-ia cm relaçao 
ã quah-quer prestações dt-vicus, po. 
lei ou por sentença judicial, ao em- 
pregado. 
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Atos do Toder I ecielativo U 

Parít^rnfo único. As lni"ort;incin; 
Jncorprradas ao Fttrrlo não se cla.-- 
slíic.mi como rcnnimmto do trann- 
U_io, para qualquer efeito da Lcq.sb- 
ção Trabalhista, de Previdência So- 
cial ou F.ical e não se incorporam 
aos_ salários ou rratificaeõcs, ntm 
estão sujeitas no imposto sóijre a ren- 
da e proventos de qualquer nature- 
za. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e 
vinte) dias. a contar da viqêncin des- 
ta Lei, a Caixa Económica Federal 
submeterá á aprovação do conseiho 
J.Icnctário Nacional o regulamento 
do Fundo, fixando as normas para o 
recolhimento e a distribuição dos re- 
curscs, assim ccmo as dirctrizes e os 
critérios para a sua aplicaçuo. 

Faráqrafo único. O Conselho Mo- 
netário Nacional pronunciar-se-à. no 
prazo de GO (sessenta) dias, a contar 
do seu recebimento, sobre o Projeto 
de regulamento do Fundo. 

Ait. 12. As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração púbhca 
federal, estadual ou municipal, dos 
Territórios e do Dstrito Federal, di- 

creta ou indireía adotnndo-se, cm to- 
dos os níveis, para efeito de concet- 

■fuação, como entidades da Adminis- 
tração Indireta, os critérios constan- 

t"-. dos De:rc!es-'c!s 200. de 25 do 
fevereiro cie IITT. c 5.C0. Ce 20 do se- 
tembro de !Ct9. 

Art. 13. Fsia I.ri Cempiemcntae 
entrará em ligor na data de sua pu- 
bl carão. 

Art. 14. Rcvcçam-s-e as d-:posiçõrs 
cm contrário. 

Erasiiia. 7 de setembro de 1970; 
149' da Independência e 82' da 
República. 

Emílio G. Medici 
Al/rcdo tiuzuid 
Adalbeno ac Berros Nunes. 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Bcrboea 
Aaíõnfo Delfim Ncito 
Mário Davtcl Andreazza 
L. f. Cirne Lima 
Jarbds G. Pcsscirinho 
Júlio Barata 
Márcio dc Souza c Mello 
F. Kocha Ldgõa 
jlícrcus Vinícius Fratini de 

Moraes 
António Dias Leite Júnior 
João Paulo das Deis Vclloso 
José Costa Cavalcanti 
Hyçjxno C. Corsctti 
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legislação citada 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO I I 

I — LEIS COMPLEMENTARES 

C 

í 

IjEI COMPLEMENTAR N" 8 — DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa dc Formação do 
. Património do Servidor Público c 

dá ouírns jjrouidcíicias. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Conqresso Na- 

cional decreta e eu sanciono a sc- 
f;uir<te Lei Complementar: 

Art. l" E' instituído, na forma pre- 
vista nesta Lei Compicmentar, o pro- 
crama de Formação do Património do 
Servidor Público. 

Art, 2' A União, os Estados, os Mu- 
nicípios. o Distrito Federal e os Pcr- 
rltórios contribuirão para o Progra- 
ma, mediante recolhimento mensal ao 
Banco do Banco do Brasil das seguin- 
tes parcelas: 

I — União 
1% (um por cento) das receitas 

• correntes efetivamente arrecadadas, 
deduzidas as transferências .feitas a 
outras entidades da Administração 
Pública, a partir de 1" de julho de 
1971; 1.5% (um e rncio por cento) 
cm 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano dc 1973 e subsequentes. 

II — Estados. Municípios. Distri- 
to Federal e Territórios: 

o) 1% (um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras ent ida- 
des da Administração Pública, a par- 
tir dc 1° de julho de 1971; 1.5% (um 
e meio por cento) cm 1972 e 2% (dois 
por cento) no ano de 1973 c subse- 
quentes; 

b) 2% (dois por cento) das trans- 
ferencias recebidas do Governo da 

União e dos Estados através do Fun- 
do de Participações dos Estados, Dis- 
trito Federa) e ""mcipios, a partir 
de l" de julho e., 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em 
nenhuma hipótese, sóbre as. transfe- 
rências de que trata éste artigo, mais 
de uma contribuição. ; 

Art. 3' As autarquias, empresas pú- 
blicas. sociedades de economia mista 
e fundações, da União, dos Estados, 
dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos Territórios contribuirão para o 
Programa com 0.4% (quatro décimos 
por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferencias e receita ope- 
racional. a partir de 1° de julho do 
1971; 0.5% (reis decimes por ccntoí 
em 1972 e 0,8% (oito décimos por 
centoj no ano dc 1973 e subsequen- 
tes. 

Art 4° As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribuí- 
das entre todos os servidores cm ati- 
vidades, civis c militares, da União, 
tios Estados. Municípios, Distrito Fe- 
deral e Territórios, bem como das 
suas entidades da administração in- 
direta e fundações, observados os se- 
guintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante 
da remuneração percebida pelo servi- 
dor. no período; 

h) 50% cm partes proporcionais aos 
quinquénios de serviços prestados pelo 
servidor. 

Paràgralo Único. A distribuição de 
que trata éste artigo somente bene- 
liciará os titulares, nas entidades 
mencionadas nesta Lei Complemen- 
tar, dc carpo ou função do provimen- 
to efetivo ou que possam adquirir es- 
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DIÁRIO OFICIAL N2 130 - BRASÍLIA, 11.07.09 . | 

SEÇÃO I - PÁG. 11301/88. 

..St. Vi':.' 'l-f. . • . ! Jl 
. .• , CAPITULO II 

• > ' * CORP.EÇnO U.ONETAP.IA ' 

' Subícçno IX 
Dever de Corrigir 

Correcõo ao rcríodo-Es^c 

Art. - Oc efeitos d.i red í f ícj clio do puder de 
conpro do noedn nocionol sohrc o volor duo elepentou irwnio o 
oo rcoultocloo do pe r iodo-lo ne r.frõo cc:"( u.todoo na de t o rru na c ão do 
lucro rrol mediante on r.rguinten proceilimentor ! 

I - cotrccão ronelat»a, na ocosião do claLora- 
ção do balnnço potrimonio 1i , • , 

1X1 IIÇ 7.799» da 10 de julho <Se-1989. 

• . • * Altera a legislação tributár.,ia fede- 
' . • rni c ai outrac providencias. 

• • ' * . ' 
^ t1! f - ' * 

-> O. PRESIDENTE DA .- REPOBLICA 
Foço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a seguinte . 
Lei: " . ■ • . 

■ . . • . i . 
  . , • CAPITULO I . 

" * ' 6TN FISCAL , • * 
  

Art. 10 - Fica instituído o BTN Fiscal, cono 
referencial de indexação de tributos e contribuições do ccctpctcncia 

! da União. . 
v.- . . s IP - o valor diário do ETN Fiscal será divul- 
^ gado pela Secretaria da Receita Federal, proietando a evolução da .,, * 

taxa mensal ce inflação o rcfletirã a variação do valor do Sõnus co 
Tesouro Nacional - BTN, cm cada mês. 

S- 2° - O.valor do BTN Fiscal, no priroiro dia 
útil de cada mês, corresponderá ao valor do Eõnus do Tesoure» Nacio- 
pal - BTN, atualirado menetarlamente para este mesmo mes, de.cor.for-^ • - . '• 
midade com o S 20 do art. 5o da Lei no 7,777, de 19 de junho de 

' ' 1989- ■ ' - - • ' ' , • ' . 1 . ç 30 - Alen das hipóteses previstas nesta Lei, • . . . 1 
' "o BTN Fiscal poderá ser utilizado, como referencial, para a atuali- 

zaçao monetária de contratos cu õbngaçces expressos cm moeca nacio—. 
nal, efetivados após a data da vigência desta Lei. _ . ' * . 

5 <0 - O disposto r.o parágrafo anterior" nao so 
i aplica i ' ' * ^ - ' ' " . 

■ ■alôsmensalidadcsescolares; ;' ■ • t: . C ? 
" ■ _ # . t bj aos aluguéis residenciais; -• . ■ . • ' 

' c)oos.salários; . j 
í . * ' ■••d) aos contratos sujeitos ao regime do Deere— • 
to-Ici no 2.300,.de 21 de novembro de 1536; . . ! 

c) aos preços c tarifas submetidos a controle " >. 
• oficial; i • • ; • ■ • . : , . , - 

• í) âs demais cbrlgaçõcs, regidas por legislação , . 
cs-^cial, indicadas pelo Nimstro da Fatenda. , - 

• > •" • - . .: $ BP (vetado ; • .:i «-f. - . • ■ . 

. n . s : . . . - * f • - / 

•. ,,* Art» 20 - Para efeito de determinAr -o lucro 
real*- boso de calculo do imposto de renda das pessoas jurídicas 
a corrcção monetária das dcr.cns t r a ções financeiras será cíctuada ..de 
acordo cc.*n as normas previstas nesta Lei» • • • . . . • . i 1 

• * • * ' í 
Seção I 

I ' • , . Dispôs içccs Gera is ' ... 

, Eubsecáo I 
Objctivo r . . i ; • . ■ 

•» • >• : 
Art. 30 - A corrcção monetária dao demonstra- 

ções financeiras tcnpor objctivo expressar, cn valores reais, os 
elementos patrimoniais ca base do cálculo do imposto de^ renda de 
ceda per iodo-ba se. . ... i . 

. • •• .. •! Parágrafo único - Não será admitido õ pessoa '• 
jurídica utilizar pvoccdimentor. de corrcção mcnctãrin das demonstra-, 
ções financeiras que descaracterizem os seus resultados, coo a fina- 
lidade de reduzir " a base de cálculo do Iriosto cu de jostergar o seu pag.a 
#,cnto- . - ■ »•".; é 1 W 

iiAuO FEDERAL 
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LEI N2 7„799, DE 10.07.89 

CAPlTMI.O v: 
PACAMtOTO DE TRIDUTOS E CCHTRIIlíiICOES DIVERSAS 

Art. 67 - Ern rcl.ncão aoa f«t03 qerndorca que 
vierem « ocorrer a partir de lo de julho de 19C9, tai-sc-ã o conver- 
»ão cm DTíí Fiscal do valor: 

- I - do Imposto sobre Produtos Industria 1 liados 
" 1PI, bo nono dia da quinicna subr.cqCcntc ãqueiò em que tiver ocor- 
rido o fato gerador; 

II - do Imposto sobre a Renda. Retido na Fonte - 
JRRF, no terceiro dia subsoqCcnte àquele era que tiver ocorrido4 o fa- 
to gerador, ressalvado o disposto no art. 70; 

311 - do Imposto sobre Operações de Credito, 
Câmbio c Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mo- 
bilános - I0F: 

a) no terceiro dia do mês subseqOente ao da 
ocorrência do fato gerador, no caso de operações com ouro, ativo fi- 
nanceiro; * • 

bj no terceiro dia subseqOente àquele em que 
ocorrer a cobrança ou o registro contábil do imposto, nos demais ca- 
sos ; • - • 

IV - da Contribuição sobre o Açúcar e o Álcool 
de que tratam os Decrctos-leis nbs 308, de 28 de fevereiro de 1967, 
e 1.712, de 2< de novembro de 1979, e do Adicional previsto no Do- 
Creto-lci nO 1.9S2, de 16 do julho de 1982, no nono dia do mês sub- 
eeqBentc ao da sua incidência; 

V - das contribuições para o Fundo de Investi- 
mento Social - FINSOCIAL, para,o Programa de Integração Social - PIS 
e paca o Programa de Formação do'Patrimônio do Servidor. Púbíico - 
PASEP, no terceiro dia do mês subseqOente ao do fato gerador: 

VI - dos demais tributos e contribuições de 
competência da União, não referidos nesta Lei, na data dos respecti- 
vos vencimentos. 

S 10 ~ A conversão co valor do imposto ou da 
;contribuição será feita mediante a divisão do valor devido pelo va- 
lor do BTH Fiscal nas datas fixadas neste artigo. 

S 2o - O valor cm cruzados novos do imposto ou 
da contribuição será deteminado.mediante a multiplicação de seu va- 
lor» expresso cm DTN Fiscal, pelo valor deste na data do pagamento. 

• . , Art, E8 - Os impostos c contribuições recolhi- 
dos nos praros do artigo anterior não estão sujeitos ã atualização 
Cionqtária. • . ; 

quimena em 
mercadorias 
classiíica- 

mcrcadorias 
c 1 ass i í ica- 

subseqOèntc 

Art. 69 - Ficará sugeito exclusivamente ã otua- 
lizaçao mònetária, na forma do art. 67, o recolhimento que vier a 

jícr efetuado nos seguintes prazos: 
I - 1PI: ' ' • . 

. ' ' a) até o decimo dia subseqílente S 
que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídos de 
para a rema região gcoccor.cmica, relativas aos produtos 
dos nos códigos 2402.20.3900 c 2402.90.0399; 

b) até o vigésimo dia subscqQonte ã quinzena em 
que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídas de 
para fora da região geocconcmica, relativas aos produtos 
doe nos códigos 2402.20.9900 c 2402.90.0399; 

c) ate oúltimo dia da quinzena 
aquela cm que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos 
Classificados nas posições 2202 e 2203, <302 a 4304, da TIPI, excc- 
tuando-sc os códigos 2202.10.0100 o 2203.00,0202: 
• d) até o trigésimo dia subseqOente ã quinzena 
cm que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produlco clacsifi- 
•cados na posição 8703, oxcctuadas as ambulâncias; 

e) até o quadragésimo quinto dia subrcqQentc à 
quinzena em que tiverem ocorrido os fatos geradores,-no caso doa de— 
evaie produtos; 

II - IRRF: 
^ a) ate-o decimo dia da quinzena subseqOente 
aquela em que tiverem ocorrido os fatos geradores; 

bl na data da renussa ao exterior, no caso de 
rendimentos de residentes ou dorr.iciliados no exterior, quando a rc — 
resea ocorrei antes do prazo previsto na alínea anterior; 

III - IOF: 
a) até o último dia útil da pnncira quinzena 

do mca subseqOente «o da ocorrência do í^to gerador# no caso de opxi- 
fAcÕça con ouro, ativo financeiro; 

b) ate o últmo dia útil da «c^ana BubscqOcnte 
nquolo cm que ocorrer a cobrança ou o rcqxttro contábil do imposto, 
DOO dcmaic casos; 

* _ IV - Contribuiçõesi 
^ * . '"*■)" para o riNGOCIAL, ato o dia quinre do l^c« 

«ubscqOonto ao de ocorrência do fato «jerAdor; 
b| p.ira o PIS r o PAr.rr, até o dia dei do ter- 

ceiro V.cs tuhnrqflrntc ao d.i oforrênci.» tio f.ito nnrador, eKceçúo íei- 
la êa ruvía l id.ules cvprci.iiu <Decretu-lei n V . 4 4 ^ , Art?i. o ôvl # 
cujo prazo aura o din quinze do mes subseqOente ao de ocorrência do 
íA to yeradorj 

cl Bobro o Açúcar c o Álcool e rrrprctivo Adi- 
cíonnl, Ale o ultimo diA útil do, mês »ubs«*tj0«'nte ao da oc ur r« nc l a do 

o o.» r/idor « 

FECEH^ 

& 



Aviso n9 254/A-SAP. 

Em 14 de março de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário; 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete ã deliberação do Congresso Nacional o tex 

to da Medida Provisória n9 147, de 13 de março de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

LUIS ROBERTO PONTE 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N9 1, CE 1989-CN, 

E TENDO EM VISTA O FERIADO DE 15 DO CORRENTE E 

ATRASO NA DISTRIBUIÇÃO DO DIÃRIO OFICIAL COM O 

TEXTO DAS MEDIDAS, FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE 

CALENDÃRIO PARA A TRAMITAÇÃO DAS MATÉRIAS: 

DIA 20/03 - DESIGNAÇÃO DAS COMISSÕES MISTAS 

DIA 21/03 - INSTALAÇÃO DAS COMISSÕES MISTAS 

ATÉ 26/03 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMEN- 

DAS. PRAZO PARA AS COMISSÕES MISTAS EMITIREM OS 

PARECERES SOBRE A ADMISSIBILIDADE DAS fffiDIDAS 

PROVISÓRIAS. 

ATÉ 29/03 - PRAZO NAS COMISSÕES MISTAS DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS N9S 145 E 146 

ATÉ 30/03 - PRAZO NAS COMISSÕES MISTAS DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS N9S 147 A 152 

ATÉ 31/03 - PRAZO NAS COMISSÕES MISTAS DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS N9S 153 A 169 

DIA 13/04 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS N9S 145 E 146 

DIA 14/04 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS N9S 147 A 152 



DIA 15/04 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDAS PROVISÕRIAS NÇS 153 A 169 

r 

/ 
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Dê-se ao inciso I do artigo 79 a seguinte redação: 

"I - no primeiro e segundo exercícios, até 40% e 20%, respecti- 

vamente" ; 

JUSTIFICATIVA 

0 art. 239 da Constituição Federal e a Lei 7,988, de 11/01/90 , 

que o regulamentou, determinam que os recursos decorrentes da arrecadação da 

contribuição do PIS (Programa de Integração Social) e PASEP (Programa de For- 

mação do Patrimônio do Serviço Público) destinam-se, precipuamente, a finan- 

ciar o programa do seguro-desemprego e o abono salarial correspondente a um 

salário mínimo anual para os empregados que percebam até dois salários mínimos. 

Parte destes recursos, ou seja, 40% no mínimo será repassada ao BNDES, para 

aplicação em programas de desenvolvimento económico, mas é importante ressal- 

tar que o retorno destas aplicações contitui recurso do Fundo de Amparo ao Tra- 

balhador - FAT, que por sua vez, se destina, precipuamente, a financiar o pro- 

grama de seguro-desemprego e o abono salarial referidos. 

E normal, pois, que em caso de insuficiência de recursos para 

o Programa de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, parcelas do 

saldo de recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvimento 

económico sejam devolvidas ao FAT, para fazer face às suas finalidades precí- 

puas - seguro-desemprego e abono salarial, sob pena de desvio de recursos, cons- 

titucionalmente destinados ao trabalhador. 

0 art. 79 da Medida Provisória 147 visa, justamente, atender a 

esta preocupação, aq estabelecer percentuais máximos^^decrescentes no tempo, 

Jv , ■ v 

Serviço de Comissões Mistas 

n*.âQ.. 
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de recolhimento ao FAT de parcelas do saldo de recursos repassados para o BNDES. 

Ocorre que o percentual máximo, fixado para o primeiro exercício - 1990, da 

ordem de 20%, pode se revelar insuficiente, no mínimo, por duas razões. A pri- 

meira é que o saldo de recursos repassados para o BNDES, até 31/12/89, que é a 

base de cálculo a ser considerada, é relativamente baixo, pois corresponde a 

pouco mais de um ano de repasse, iniciado a partir de 05 de outubro de 1988, da- 

ta da promulgação da Constituição. 0 montante do saldo em 31/12/89 ficou aquém 

do que seria normal, em consequência da morosidade nos repasses, por parte do 

Tesouro Nacional, que se valeu do fato de que a matéria só veio a ser regulamen- 

tada em janeiro deste ano. 

A segunda razão é que o Governo recém-empossado acaba de tomar 

medidas enérgicas de combate à inflação, ansiadas por toda a Nação. Ora, tais 

medidas terão como consequência não desejada, porém, inevitável, o aumento do 

desemprego, pois é evidente que haverá se não recessão, pelo menos, um certo 

desaquecimento. Por outro lado, o Presidente da República garantiu, através da 

Medida Provisória 154 de 15/03/90, um aumento real de 5% do salário mínimo a ca- 

da trimestre, o que redundará em aumento de despesa com o pagamento do abono 

salarial. 0 desemprego, por sua vez, só poderá ser suportado pelo trabalhador 

desempregado, caso tenha acesso aos recursos do seguro-desemprego. 

São estas as razões que me levam a propor o aumento de 20% 

para 40% do recolhimento ao FAT previsto no inciso I do art. 72 da Medida Pro- 

visória 147/90. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1990. 

Senador CARLOS PATROCÍNIO 

ASS.K-ATUn- 

Serviço de Comissões Mistas 

"*.11.   



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA m 147, DE 1990 

EMENDA N? 2 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória ns 147, de 1990, o seguinte ar- 

tigo: 

"Art. - 0 pescador artesanal que exerça suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, fará jus a um auxílio men 

sal no valor de um (1) salário mínimo e meio, à conta do Eundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, durante o período de proibição, determinado pelo Ins- 

tituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

da atividade pesqueira da espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captu^ 

ra se dedica, desde que apresente atestado da Colónia de Pescadores a que 

está filiado, comprovando as condições do exercício da profissão estabele- 

cidas neste artigo e que se tenha dedicado à atividade, em caráter ininter- 

rupto, nos doze(12) meses anteriores. 

§ 1Q _ 0 benefício instituído no "caput" desde artigo é extensivo 

ao pescador industrial que perceba até três (3) salários mínimos mensais, 

desde que apresente atestado da Capitania dos Portos da Diretoria de Portos 

e Costas do Ministério da Marinha, comprovando o atendimento das condições 

estabelecidas no "caput" deste artigo. 

§ 22 - 0 Presidente da Colónia de Pescadores ou o responsável pe- 

la Capitania dos Portos com jurisdição sobre a área onde atue o pescador a^ 

tesanal ou o pescador industrial que fornecer atestado falso para o fim de 

obtenção do Ipenefício a que se refere este artigo será punido com a per- 

da de mandato ou demissão do cargo que ocupe e multa de até cinquenta mil 

(50.000,00) cruzeiros." 

JUSTIFICATIVA 

A partir de 1983, as autoridades federais responsáveis pelo se- 

tor pesqueiro, seja inicialmente no Ministério da Agricultura e, em segui- 

da, no IBAMA, cuidaram de adotar providências para assegurar a preservação 

Serviço de Comissões Mistas 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

das espécies marinhas, fluviais e lacustres que se constituem em ricas fon- 

tes alimentícias. 

Foram, em decorrência, determinados períodos de paralização da 

pesca de inúmeras espécies. Com irregularidades e distorções, o chamado "de 

feso" foi cumprido nesses últimos anos. 

A medida é, em geral, procedente. Atende a urgente necessidade de 

perservação de valiosas fontes de alimentos. 

Ocorre, porém, que os pescadores, especialmente os artesanais, 

não têm, dada a crise económica por que atravessa o país, condições de so- 

brevivência se forem proioidos de pescar por dois ou três meses. 

Se providências não forem imediatamente adotadas, perservar-se-á 

o pescado e extinguir-se-á o bravo pescador. De fato, o pescador de camarão, 

cujo "defeso" começou dia 15 de fevereiro e se estenderá até 15 de maio, es- 

tá passando fome! 

Assim, a presente emenda objetiva resolver o grave problema enqua- 

drando o pescador que preencha os requisitos fixados na proposta no Fundo de 

Amparo ao Trabalhador- FAT. 

Sala das Sessões, 19 de março^de 199i 

ANI CARLOS KflNDFR 

Deputado Federal 

Swviço ds Comissões 

fi>ÍL3 —i 
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- TEXTO - 

Sarviçn át Comissões Mistas ^ 

fi».2S. .jjyyt  

i/ 

Eliminar os parágrafos do artigo 25 substituindo-os 
pela inclusão do artigo 32 e seus parágrafos com a consequente -re- 
numeração dos demais artigos: 

"Art. 32; - o BNDES abrirá linha de crédito aos ban- 
cos estaduais e regionais de desenvolvimento, no montante corres- 
pondente a no mínimo, metade do total dos recursos a que se refere 
0 art. 22, para financiar programas de desenvolvimento económico 
definidos no âmbito de suas respectivas regiões^ ou Estados. A 
transferência a que se refere este artigo observará: 

1 - o prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do ingresso dos re- 
cursos no BNDES; 

II - a proporcionalidade com o patrimônio líquido dos Bancos^ Esta- 
duais e Regionais de Desenvolvimento - de acordo com a legislação 
vigente - apurados no balanço do ano anterior. 

§ 12 Os recursos repassados ao BNDES e aos bancos 
regionais e estaduais de desenvolvimento serão corrigidos, mensal- 
mente, pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou outro índice 
que o Banco Central do Brasil vier a indicar para operações do sis- 
tema financeiro. 

§ 22 0 BNDES e os bancos regionais e estaduais de 
desenvolvimento remunerarão os recursos recebidos cora juros de 5% 
ao ano, calculados sobre o saldo médio diário dos repasses, corri- 
gido na forma do parágrafo anterior. 

§ 32 a taxa de juros referida no parágrafo anterior 
poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), para no máximo 6% ao ano. 

§ 42 Correrá por conta do BNDES e os bancos regio- 
nais e estaduais de desenvolvimento o risco das operações financei- 
ras realizadas com os recursos de que trata esta Lei". 
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Justificação 

Com a promulgação da nova Constituição, em 05.10.88, a 
arrecadação das contribuições devidas ao Programa de Integração So- 
cial (PIS) e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP) passou a ter nova finalidade, ou seja, financiar o 
Programa do Seguro-Desemprego e o abono, além de ser destinado ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES) 40% 
desses recursos, no mínimo, para- financiar programas de desenvolvi- 
mento económico, mediante critério que lhes preserve o valor. 

02. Com isso, a arrecadação do PIS e do PASEP constitui, des- 
de então, recursos do Tesouro Nacional, especialmente porque sua 
distribuição nas contas do Fundo de Participação ficou vedada. 

03. Em decorrência, os recursos entregues ao BNDES, desde 
aquela data, são recursos do Tesouro Nacional, para cuja aplicação 
ainda não foram definidos em lei critérios e condições, indispensá- 
veis para regulamentar o § 1^ do art. 239 da Constituição, em que 
pese a existência de normas gerais consubstanciadas no Decreto n^ 
94.442. 

04. Concomitantemente, tem-se presenciado paulatina restrição 
do BNDES às instituições financeiras regionais e estaduais, quanto 
ao volume de recursos repassados para aplicações e quanto ao valor 
dos empréstimos ainda admitidos, uma vez que as operações de eleva- 
do montante são realizadas diretamente, sem a participação da rede 
estadual de bancos. 

05. É inegável que o amparo creditício através daquelas ins- 
tituições financeiras é mais efetivo, constituindo fator de fixação 
da mão-de-obra, de estímulo às soluções locais de custo mais baixo, 
desconcentrando a atividade económica do País e contribuindo para 
reduzir as desigualdades regionais. 

06. Em resumo, as aplicações de recursos pela rede regional e 
estadual fortalece cada Estado pelo aproveitamento da matéria-prima 
local, da mão-de-obra que poderia emigrar, das iniciativas empresa- 
riais que irão gerar mais riquezas e mais receitas tributárias para 
cada unidade da Federação, ao invés de concentrar tais resultados. 

<16 ComlssBw MIsU» 
PARLAMEI ItAR — 

>5£iNATyhÃ 
Fia..* 
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07. Diante de tais evidências, urge garantir a continuidade 
das aplicações pulverizadas por esses bancos, os quais têm melhores 
condições de identificar as reais necessidades de cada região, fa- 
cilitados pela capilaridade de suas agências. Daí a minha preocupa- 
ção com o problema consubstanciada nas Emendas à MP 147/90 que ela- 
borei . 

Finalmente, consolidando os objetivos de minha proposta, 
estudos de organismos internacionais evidenciaram que a grande con- 
centração das operações de empréstimos do BNDES — cerca de 50% dos 
recursos destinam-se a 5% dos mutuários — tem prejudicado a obten- 
ção de melhores resultados no desenvolvimento industrial do País, a 
par de impedir maior desconcentração económica. 

Swvtço de Comissões Mlstw 
\r\Q ■2. D j. 4q ^ 1/ 

7 ARLAME 

URA 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA ■ 

N? 147, de 13.03.90 

-ETIQUETA 

11 
» 

H P- ii';;:,, 

•& .0, ^ E~ 

AUTOR 

Deputado RENATO HOHNSSON 

-CODIGO- 

5 .. , DATA    6 — ARTIGO    PARÁGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

/ / 39 
1 1 

— PÁGINA - 

• >1 

- TEXTO ■ 

Dá nova redação ao artigo 3^ da medida Provisória 
renumerado para o artigo 4^ 

"Art. 42 - Os valores correspondentes aos juros de 
financiamentos serão recolhidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT) no prazo e condições definidos por seu Conselho Deliberati- 
vo. " 

Justificação 

O recolhimento semestral dos juros, previstos pela 
MP n2 147/90, dificulta a gestão financeira do FAT e não oferece 
flexibilidade, inclusive, de postergar eventualmente tais recolhi- 
mentos , ipara serem reaplicados. 

Dessa forma, entendo que a redação que dei ao art. 
42 confere ao CODEFAT competência para melhor gerir os recursos sob 
sua administração. 

Sarviçe da Comissões Mistas 

a, 

  



v. 
y >■ yJ&fsL 

congresso nacional 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

■ MEDIDA PROVISÓRIA - 

147 

• ETIQUETA - 

iM ÍP <(& i@i •;!_ Mq. 

& ô & A A 

AUTOR 

Deputada FIRMO DE CASTRO 

-CODIGO - 

00 
< 
> 
in 

LU 
O 
Q 
< 
I- 

O 
Q 
< LU 
< 
cc 
o 
O 

< 
Q 
CC 
LU 
00 
LU 
> 
LU 
O 
O 
I— 
X 
LU 
h- 

y 

-ARTIGO - - PARAGRAFO - INCISO 

13° 

- PAGINA - 

01/01 

■ TEXTO ■ 

Inclua-se o seguinte parágrafo, no art. 13, da Medida Provisória 

ns u7. 

§ - enquanto não for regulamentada o Art.22, inciso XVI, da Cons_ 

tituição Federal, a União continuará assegurando com os Estados e o 

Distrito Federal as despesas de Manutenção, inclusive pessoal, do 

programa Sistema Nacional de Emprego - SINE, criada pelo Decreto ne 

76.403, de 08.10.1975. 

Serviço de Comissões Mistas 

S -   PARLAMENTAR - 

1 ASSINATURA 
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PARECER NS , DE 1990 

Ce Plenário incumbido de examinar 

e emitir parecer sobre a ADMISSIBILIDA 

DE da Medida Provisória n2 1A7, de 13 

de março de 1990, submetida à delibera^ 

ção do Congresso Nacional pelo Senhor 

Presidente da República através da 

Mensagem n2 33/9D-CN , gue "altera a lj3 

gislação do Fundo de Amparo ao Trabalhja 

dor - FAT e dá outras providências." 

RELATOR: Deputado F-RANCID CO- AMARAL 

É submetida à apreciação do Congresso Nacional, 

com base no artigo 62, da Constituição Federal, a Medida Provisória 

n2 1A7,de 13 de março de 1990, que reedita a Medida Provisória n2 

134, de 15 de fevereiro de 1990, que altera a legislação sobre o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Em sua justificação, os Senhores ministros de Es_ 

tado da Fazenda, do Trabalho e do Planejamento argumentam da neces- 

sidade da presente Medida. 0 Presidente da República, assim a reed^ 

ta, com base nos argumentos já expostos na Medida Provisória de n2 

134, de 15 de fevereiro de 1990. 

Desse modo, resta-nos apenas nos pronunciarmos pe^ 

la admissibilidade da presente Medida, mesmo porque a Medida Prov^ 

sória n2 134, de 15 de fevereiro de 1990 já foi devidamente anali- 

sada quanto aos aspectos da admissibilidade, mérito e constitucio- 

nalidade. CFNADO FEDERAL 

Protocolo Legislativo^ ^ ^ ^ ^ 
•iíIM" 

Mensagem 
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Face ao exposto, opinamos pelo acolhimento da pre^ 

sente Medida. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 

, Presidente 

, Relator 

^eusaí^- 
3 ^ 

FU- 

CN 
_^C7 

JÓ 
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PARECER N5 

Da COMISSÃO MISTA incumbida de examinar 
e emitir Parecer quanto aos aspectos 
CONSTITUCIONAL e de MÉRITO, sobre a Me- 
dida Provisória n^ 147, de 13 de março 
de 1990, que "Altera a legislação do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e 
dá outras providências". 

RELATOR: Deputado FRANCISCO AMARAL 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 

A Medida Provisória n2 147, de 13 de março de 1990, ora 
sob exame desta Casa, visa estabelecer mecanismos operacionais consi- 
derados, pelo Poder Executivo, como "imprescindíveis à fiel execução 
da Lei n^ 7.998, de 11 de janeiro de 1990", que regula o Programa de 
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT. 

Neste contexto, a Medida estabelece 'a destinação inte- 
gral do produto da arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP pa- 
ra atendimento das finalidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Pre- 
vê que parcela da arrecadação, respeitado o mínimo estabelecido pela 
Constituição, será repassada ao BNDES, para aplicação em programas de 
desenvolvimento económico, e define os critérios e as condições de re- 
muneração destes repasses. O artigo 3^ da MP fixa os prazos e as con- 
dições para o recolhimento ao FAT, dos juros incidentes sobre os re- 
cursos recebidos pelo BNDES para aplicação nos referidos programas. 

Os artigos 4e e 52 tratam de dirimir dúvidas de caráter 
operacional, estabelecendo que as contribuições devidas ao FAT, serão 
recolhidas através de DARF, e antecipa o prazo de recolhimento destas 
contribuições para o 52 dia do terceiro mês subsequente da ocorrência 
do fato gerador. 

O artigo 72 estabelece prazo e condições de recolhimen- 
to ao FAT, pelo BNDES, nos casos de insuficiência de recursos para o 
Programa de Seguro-Desemprego e ao pagamento do abono salarial. 

Pelo artigo 82, conceitua-se, como receita do FAT, a 
correção monetária dos recursos não desembolsados pelos agentes paga- 
dores das despesas relativas ao Programa de Seguro-Desemprego e ao 
Abono Salarial, delegando-se ao Conselho Deliberativo do FAT, a fixa- 
ção de prazos de recolhimento e período de apuração destas receitas. 

SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Já o artigo 9^ faculta ao FAT aplicar suas disponibili- 
dades financeiras em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco 
Central do Brasil. 

Na Exposição de Motivos n2 010, de 14 de fevereiro de 
1990, os Ministros da Fazenda, Planejamento e Trabalho, esclarecem 
ainda que a "estrutura ora proposta para o FAT torna dispensável a 
existência das Carteiras de Desenvolvimento Económico e do Seguro-De- 
semprego e Abono Salarial, ainda mencionadas nos artigos 28 e 29 da 
Lei n5 7.998/90". 

Esclarecem, por outro lado, que o artigo 12, da MP n^ 
147/90, pretende regulamentar o disposto no § 3^ do art. 239 das Dis- 
posições Constitucionais Gerais da Constituição Federal, estabelecendo 
o necessário relacionamento operacional entre o FAT e o PIS-PASEP. 

Finalmente, expõem que o art. 13 "estabelece que as 
ações de pré-triagem, habilitação e auxílio aos requerentes e segura- 
dos na busca de novo emprego, bem assim a reciclagem profissional, no 
âmbito do programa de Seguro-Desemprego, serão realizados prioritaria- 
mente em articulação com os Estados e os Municípios, através do Siste- 
ma Nacional de Emprego. Prevê, ainda, a possibilidade do Ministério do 
Trabalho requisitar servidores para a efetiva operacionalização do 
Programa de Seguro-Desemprego e de suporte técnico-administrativo ao 
CODEFAT. 

DAS EMENDAS 

À Medida Provisória ne 147/90 foram/^ apresentadas 10 
(dez) Emendas, que em nosso entender descaracteriza seu espírito. As- 

emendas são as seguintes: 

Emenda ne 01 

De autoria do Ilustre Senador CARLOS PATROCÍNIO, pro- 
pondo alteração no inciso I do art. 7^ que trata da insuficiência de 
recursos para o Programa de Seguro-Desemprego e ao pagamento do Abono 
Salarial, ampliando-se os percentuais, para 40% no primeiro ano e 20% 
no segundo ano, dos repasses a serem efetuados pelos agentes aplicado- 
res de recursos do FAT. 

Emenda n^ 02 

Do nobre deputado Antonio Carlos Konder Reis, propondo 
a inclusão de artigo permitindo ao pescador artesanal que exerce suas 
atividades, em regime de economia familiar, fazer jus a um auxílio 

FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mensal no valor de 1 Salário Mínimo e meio a conta do FAT durante o 
período de proibição de atividade pesqueira além disso propõe a exten- 
ção do referido auxílio ao pescador industrial que pesceba até 3 salá- 
rios mínimos mensais. 

Emenda ne 3 

De autoria do Ilustre Deputado Renato Johnsson, inclui 
a expressão "e pelos bancos estaduais e regionais em desenvolvimento", 
após a denominação BNDES no caput do renumerado artigo 8^ e no seu pa- 
rágrafo 3^. 

Emenda n^ 4 

De autoria do ilustre Deputado Renato Johnsson, "elimi- 
na osparágrafos do artigo 2^, substituindo-os pela inclusão do artigo 
32 e seus parágrafos com a consequente renumeração dos demais arti- 
gos". A emenda procura alterar a destinação dos recursos do FAT apli- 
cados no financiamento de programas de desenvolvimento económico, 
através do BNDES, introduzindo a figura do repasse, pelo BNDES, aos 
Bancos estaduais e regiohais de desenvolvimento, de metade dos recur- 
sos repassados pelo FAT, sob o amparo do art. 239 da Constituição Fe- 
deral . 

Emenda n2 5 

Também de autoria do ilustre Deputado Renato Johnsson, 
altera o artigo 32, renumerado para 42 na proposta do Deputado, esta- 
belecendo que caberá ao Conselho Deliberativo do FAT fixar o prazo e 
condições de recolhimento dos valores correspondendo aos juros de fi- 
nanciamentos, ao invés do recolhimento semestral previsto na MP. 

Emendas n2s 6, 7, 8 e 9 

As emendas de n2s 6, 7, 8 e 9, tratam de assuntos es- 
tranhos à Medida Provisória n2 149/70, não cabendo citá-las. 

Emenda n2 10 

De autoria do nobre Deputado Firmo de Castro, propondo 
a "inclusão de um parágrafo no artigo 132, estabelecendo que enquanto 
não for regulamentado o artigo 22, inciso XVI, da Constituição Fede- 
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ral, a União continuará assegurando com os Estados e o Distrito Fede- 
ral as despesas de manutenção, inclusive pessoal do programa Sistema 
Nacional de Empregos - SINE, criado pelo Decreto n2 76.403, de 
08.10.1975". 

DA DISCUSSÃO: 

As emendas em apreço foram analisadas com a Associação 
Brasileira dos Bancos de Desenvolvimento - ABDE, técnicos do Ministé- 
rio do Trabalho, lideranças partidárias e com o BNDES. 

Dos entendimentos ficou acertado que o BNDES fará uma 
reunião com a ABDE objetivando a abertura de linhas de crédito que 
atendam as finalidades das emendas do Deputado Renato Johnsson. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, concluímos pela aprovação da Medida 
Provisória n2 147/90 nos termos apresentados com a rejeição das emen- 
das propostas. 

Depu rancisco Amaral 

«o 
PrevoWtó Le4,:;r.s..3 3. - 
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CONGRESSO NACIONAL ' ^ 

PARECER 

N o 3£, ^. /'rf# ' 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional apre 
sentando a REDAÇÃO FINAL do Texto aprovado 
sobre a MEDIDA PROVISÓRIA n? 147, de 13 de 
março de 1990, que "altera a legislação do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e dá 
outras providências". 

RELATOR : Tsv CTo -5 

A Comissão Mista do Congresso Nacional desti- 

nada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória n? 147, 

de 13 de março de 1990, que "altera a legislação do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT e dá outras providências", apresenta, em anexo, 

a REDAÇAO FINAL do texto aprovado da supramencionada proposição. 

Sala c(/xd 

, Relator 
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ANEXO AO PARECER NÇ 

Redação final do Projeto de 
Lei de Conversão n9 26, de 1990. 

Altera a legislação do Fun- 
do de Amparo ao Trabalhador 
FAT e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A arrecadação decorrente das contribuições 

para o Programa de Integração Social - PIS, criado pela Lei Complementar 

n9 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimô 

nio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei Complementar n9 8, de 3 

de dezembro de 1970, serã destinado, a cada ano, ã cobertura integral 

das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o 

art. 10 da Lei n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Constituição Federal, pelo menos 40% (quarenta por cento) da arrecadação 

mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de De- 

senvolvimento Económico e Social - BNDES, para aplicação em programas de 

desenvolvimento económico. 

"caput" deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Pre- 

ços ao Consumidor - IPC. 

§ 29 - O BNDES remunerará os recursos recebidos na 

forma do "caput" deste artigo com juros de 5% (cinco por cento) ao ano. 

Art. 29 - Conforme estabelece o § 19 do art. 239 da 

§ 19 - Os recursos repassados ao BNDES na forma do 
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calculados sobre o saldo médio diário dos repasses, corrigido na forma 

do parágrafo anterior. 

§ 3? - A taxa de juros referida no parágrafo ante- 

rios poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para,no máximo de 6% (seis por cen 
to) ao ano. 

§ 4? - Correrá por conta do BNDES o risco das ope 

rações financeiras realizadas com os recursos mencionados no "caput!, des 

te artigo. 

Art. 39 - Os juros de que trata o § 29 do artigo 

anterior serão recolhidos ao FAT,a cada semestre, até o décimo dia ú- 

til subseqílente a seu encerramento. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos ã correção monetá 

ria, com base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos 

prazos previstos neste artigo. 

Art. 49 - A arrecadação das contribuições ao PIS e 

ao PASEP será efetuada através de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vigor. 

Art. 59 - A alínea "b" do inciso IV do art. 69 da 

Lei n9 7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"b) - para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do ter 

ceiro mês subseqílente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita 

ás modalidades especiais (Decreto-lei n9 2.445, de 29 de junho de 1988, 

arts. 79 e 89) , cujo prazo será o dia quinze do mês subseqílente ao da 

ocorrência do fato gerador". 

Art. 69-0 Tesouro Nacional observará, para repas 

se dos recursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a 

distribuição dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal 

e Municípios. 

Art. 79 - Em caso de insuficiência de recursos pa- 

ra o Programa de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, de 

corrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao FAT, 

pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas do saldo de recur- 

sos repassados para financiamento de programas de desenvolvimento eco 

nômico; 

I - no primeiro e segundo exercício15, até 20% (vinte 

por cento); 

SENADO FcOERAL 
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II - do terceiro ao quinto exercícios, ate 10% (dez 

por cento); 

III - a partir do sexto exercício, até 5% (cinco por 

cento). 

§ 19 - Os percentuais referido nos incisos do 

"caput" deste artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício ante 

rior, assegurada a correção monetária até a data do recolhimento. 

§ 2? - Caberá ao CODEFAT definir as condições e os 

prazos de recolhimento de que trata o "caput" deste artigo. 

nico do art. 15 da Lei n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990, constitui re 

ceita do FAT. 

prazos de recolhimento e o período base de apuração da receita menciona 

da no "caput" deste artigo. 

poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco 

Central do Brasil. 

Parágrafo único - O resultado das aplicações refe 

ridas no "caput" deste artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10 - O art. 28 da Lei n9 7.998, de 11 de ja 

neiro de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

ções ao PIS e ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988, e 

não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição Fe 

deral, serão recolhidas como receita do FAT". 

ao BNDES, ao amparo do § 19 do art. 239 da Constituição Federal, antes 

da vigência da Lei n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990, acrescidos de cor 

reção monetária pela variação do IPC e de juros de 5% (cinco por cento) 

ao ano, constituirão direitos do FAT e serão contabilizados na forma do 

Art. 89 - A remuneração mencionada no parágrafo ú 

Parágrafo único - Compete ao CODEFAT estabelecer os 

Art. 99 - As disponibilidades financeiras do FAT 

"Art. 28 - No prazo de trinta dias, as contribui 

Art. 11 - Os recursos do PIS e dp PASEP repassados 

disposto no art. 29 desta Lei. SENAuO FEDERAL 
Protocclo Legislativo 
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Art. 12-0 valor do abono a ser pago pelo FAT,nos 

casos de empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, cor 

responderá ã diferença entre o salário mínimo vigente na data do respectj^ 

vo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, apurados na for 

ma das alíneas "b" e "c" do art. 39 da Lei Complementar n? 26, de 11 de a 

gosto de 1975. 

contas individuais mencionadas no "caput" deste artigo i de competência do 

Fundo de Participação PIS/PASEP. 

ro-Desemprego, no que diz respeito ãs atividades de prê-triagem e habili- 

tação de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de no- 

vo emprego, bem assim ãs ações voltadas para a reciclagem profissional,se 

rá executada prioritariamente em articulação com os Estados e Municípios, 

através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos da lei. 

requisitar servidores técnicos e administrativos, da Administração Fede- 

ral direta, das autarquias, das fundações públicas e do Governo do Distr_i 

to Federal, para o desempenho das tarefas previstas no "caput" deste arti 

go e no art. 20 da Lei n? 7 998, de 11 de janeiro de 1990, ouvida a Se- 

cretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República. 

vidades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, fará 

jus a um auxílio mensal no valor de um salário mínimo e meio, ã conta do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, durante o período de proibição, de- 

terminado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, de atividade pesqueira da espêcia marinha, fluvial ou 

lacustre a cuja captura se dedica, desde que apresente atestado da Coló- 

nia de Pescadores a que está filiado, comprovando as condições do exerci, 

cio da profissão estabelecidas neste artigo e que se tenha dedicado â abi 

vidade, em carâter ininterrupto, nos doze meses anteriores. 

Parágrafo único - 0 pagamento do rendimento das 

Art. 13 - A operacionalização do Programa Segu- 

Parágrafo único - 0 Ministério do Trabalho poderá 

Art. 14-0 pescador artesanal que exerça suas abl 

ÇFNÍ.0Q f60®!. 
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§19-0 beneficio instituído no "caput" deste ar 

tigo ê extensivo ao pescador industrial que perceba até três salários 

mínimos mensais, desde que apresente atestado da Capitania dos Portos 

da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, comprovando 

o atendimento das condições estabelecidas no "caput" deste artigo. 

responsável pela Capitania dos Portos com jurisdição sobre a área on- 

de atua o pescador artesanal ou o pescador industrial que fornecer a- 

testado falso para o fim de obtenção do beneficio a que se refere este 

artigo será punido com a perda de mandato ou demissão do cargo que ocu 

pe e multa de até Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 

Lei de n9 7 998, de 11 de janeiro de 1990, e demais disposições em con 

trârio. 

§29-0 Presidente da Colónia de Pescadores ou o 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 16 - Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da 



CN/N933 SENADO FEDERAL, EM § DE ABRIL DE 1990 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor FERNANDO COLLOR 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de submeter ã sanção de Vossa 

Excelência, nos termos do § 29 do art. 79 da Resolução n9 1, de 1989 

- CN, o Projeto de Lei de Conversão n9 26, de 1990, apresentado pela 

Comissão Mista incumbida de emitir Parecer sobre a Medida Provisória 

n9 147, de 13 de março de 1990, que "altera a legislação do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT e dá outras providências", aprovado pelo 

Congresso Nacional em sessão conjunta realizada no dia 7 de abril de 

1 990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profunde" respeito. 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

3 

RFR/ , 



Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 .. a arrecadação decorrente das contribuições para 

o Programa de Integração Social - PIS, criado pela Lei Complementar 

n2 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei Complementar 

ns 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à co- 

bertura integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT, de que trata o art. 10 da Lei ns 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. 

Art. 22 - Conforme estabelece o § is do art. 239 da 

Constituição Federal, pelo menos A0% da arrecadação mencionada no 

artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desenvolvi- 

mento Económico e Social - BNDES, para aplicação em programas de 

desenvolvimento económico,, 

§ 12 _ Qs recursos repassados ao BNDES na forma do caput 

deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Preços ao 

Consumidor - IPC. 

§ 22 - 0 BNDES remunerará os recursos recebidos na forma 

do caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados sobre o 

saldo rnédio diário dos repasses, corrigido na forma do parágrafo 

anterior. 

§ 32 - A taxa de juros referida no parágrafo anterior 

poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de 
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Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para, no máximo, 6% ao ano. 

§ A9 - Correrá por conta do BNDES o risco das operações 

financeiras realizadas com os recursos mencionados no caput deste 

artigo. 

Art. 32 - Os juros de que trata o § 22 do artigo anterior 

serão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o décimo dia útil 

subsequente a seu encerramento. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos à correção monetária, 

com base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos 

prazos previstos neste artigo. 

Art. 42 - A arrecadação das contribuições ao PIS e ao 

PASEP será efetuada através de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vi- 

gor. 

Art. 52 - A alínea "b" do inciso IV do art. 69 da Lei n2 

7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte reda- 

ção: 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do terceiro mês 

subsequente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às mo- 

dalidades especiais (Decreto-lei n2 2.445, de 29 de junho de 1988, 

arts. 72 e 82), cujo prazo será o dia quinze do mês subsequente ao 

da ocorrência do fato gerador". 

Art. 62-0 Tesouro Nacional observará, para repasse dos 

recursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a dis- 

tribuição dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Art. 72 - Em caso de insuficiência de recursos para o 

Programa de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, de- 

corrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao 

FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas do saldo de 

recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvi- 

mento económico: 

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%; 

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%; 

III - a partir do sexto exercício, até 5%. 

§ is _ Os percentuais referidos nos incisos do caput 

deste artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, 

assegurada a correção monetária até a data do recolhimento. 
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§ 23 - Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos 

de recolhimento de que trata o caput deste artigo. 

Art. 82 ~ A remuneração mencionada no parágrafo único do 

art. 15 da Lei n2 7.998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único - Compete ao CODEFAT estabelecer os pra- 

zos de recolhimento e o período-base de apuração da receita mencio- 

nada no caput deste artigo. 

Art, 92 - As disponibilidades financeiras do FAT poderão 

ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Cen- 

tral do Brasil. 

Parágrafo único - 0 resultado das aplicações referidas no 

caput deste artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10-0 art. 28 da Lei ns 7.998, de 1990, passa a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 28 - No prazo de trinta dias, as contribuições ao 

PIS e ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não 

utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição 

Federal, serão recolhidas como receita do FAT." 

Art. 11 - Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao 

BNDES, ao amparo do § 19 do art. 239 da Constituição Federal, antes 

da vigência da Lei ns 7.998, de 1990, acrescidos de correção mone- 

tária pela variação do IPC e de juros de 5% ao ano, constituirão 

direitos do FAT e serão contabilizados na forma do disposto no art. 

22 desta Lei. 

Art. 12-0 valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos 

de empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, 

corresponderá à diferença entre o salário mínimo vigente na data do 

respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, 

apurados na forma das alíneas "b" e "c" do art. 32 da Lei Comple- 

mentar n2 26, de 11 de agosto de 1975. 

Parágrafo único - 0 pagamento do rendimento das contas 

individuais mencionadas no caput deste artigo é de competência do 

Fundo de Participação PIS/PASEP. 

Art. 13 - A operacionalização do Programa Seguro-Desem- 

prego, no que diz respeito às atividades de pré-triagem e habilita- 

ção de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de 

novo emprego, bem assim às ações voltadas para a reciclagem profis- 

sional, será executada prioritariamente em articulação com os Esta- 
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dos e Municípios, através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos 

termos da . lei . 

Parágrafo único - 0 Ministério do Trabalho poderá 

requisitar servidores, técnicos e administrativos, da Administração 

Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e do Governo 

do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas no 

caput deste artigo e no art. 20 da Lei n^ 7.998, de 1990, ouvida a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da 

República. 

Art. 14-0 pescador artesanal que exerça suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, fará jus 

a um auxílio mensal no valor de um salário mínimo e meio, à conta do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, durante o período de 

proibição, determinado pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, da atividade pesqueira da 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura se dedica, desde 

que apresente atestado da Colónia de Pescadores a que está filiado, 

comprovando as condições do exercício da profissão estabelecidas 

neste artigo e que se tenha dedicado à atividade, em caráter 

ininterrupto, nos doze meses anteriores. 

§ is - 0 benefício instituído no caput deste artigo é 

extensivo ao pescador industrial que perceba até três salários 

mínimos mensais, desde que apresente atestado da Capitania dos 

Portos da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, 

comprovando o atendimento das condições estabelecidas no caput deste 

artigo. 

§ 29 - 0 Presidente da Colónia de Pescadores ou , o res- 

ponsável pela Capitania dos Portos com jurisdição sobre a área onde 

atue o pescador artesanal ou o pescador industrial que fornecer 

atestado falso para o fim de obtenção do benefício a que se refere 

este artigo será punioo com a perda de mandato ou demissão do cargo 

que ocupe e multa de até Cr$ 50.000,00 (cinqUenta mil cruzeiros). 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do parágrafo lo do artigo 66 da Constituição 

Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei de 

Conversão nQ 26, de 1990, resultante da Medida Provisória no 

147/90, que "Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT e dã outras providências". 

O dispositivo ora vetado, que julgo contrário 

ao interesse público, ê o artigo 14 da referida proposição e 

seu teor ê o seguinte: 

"Art. 14 O pescador artesanal que exerça suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, farã jus a um auxílio mensal no valor de um 

salário mínimo e meio, à conta do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, durante o período de proibição, 

determinado pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, da atividade pesqueira 

da espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura se 

dedica, desde que apresente atestado da Colónia de Pescadores 

a que está filiado, comprovando as condições do exercício da 

profissão estabelecidas neste artigo e que se tenha dedicado 

à atividade, em caráter ininterrupto, nos doze meses 

anteriores." 

Sobre o assunto, assim se manifestou o 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social: . 

"A redação final do artigo 14 do Projeto 

de Lei de Conversão tem como escopo básico assegurar uma 

assistência financeira mensal de um salário mínimo e meio 
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ao pescador artesanal que exerça suas atividades em 

regime de economia familiar, nos períodos em que a 

atividade pesqueira esteja proibida pelo IBAMA. 

Está embutida no referido artigo uma 

preocupação louvável em garantir a sobrevivência do 

pescador artesanal nas épocas de proibição da pesca ao 

mesmo tempo em que assegura a efetividade das medidas de 

proteção ambiental. 

Os recursos para financiamento deste 

auxílio proviriam do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

FAT. No entanto, os recursos que compõem o FAT, 

basicamente a arrecadação do PIS/PASEP, são destinados 

constitucionalmente (art. 239 da CF) ao Financiamento do 

Programa do Seguro-Desemprego, Abono Salarial e do 

Programa de Desenvolvimento Económico. 

0 FAT tem natureza contributiva, ou seja, 

visa estender seus benefícios àqueles que, direta ou 

indiretamente,contribuíram para a sua composição. Nesta 

medida, a inclusão dos pescadores artesanais iria de 

encontro a este pressuposto básico do fundo,visto que os 

mesmos não contribuem para o PIS/PASEP. 

Apresentam-se também dificuldades de 

avaliação quanto ao impacto financeiro bem como a 

operacionalização da concessão deste benefício e sua 

fiscalização. Ademais, deve se considerar que os recursos 

orçamentários do FAT achara-se, no momento, totalmente 

comprometidos com o pagamento do Seguro-Desemprego, Abono 

Salarial e transferências ao BNDES. 

Outra crítica que se faz â emenda aprovada 

diz respeito ã sua frontal oposição ã concepção e 

filosofia do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Os 
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benefícios instituídos pela Lei nS 7.998/90, possuem 

critérios de habilitação e concessão que não se 

restringem a uma determinada categoria em oposição ao 

espírito da emenda aprovada. 

legislador ao aprovar a Lei supra mencionada, 

caracterizar o FAT como um instrumento de proteção ao 

desemprego sazonal inerente a certas atividades 

económicas como a pesca, a agricultura, etc. A proteção 

que se visava estabelecer dizia respeito ao desemprego 

conjuntural resultante dos movimentos cíclicos da 

economia. 

Poder Público de criar mecanismos para amenizar a questão 

do desemprego sazonal. Tal preocupação é necessãria mas 

não se enquadra no âmbito do FAT. 

aprovada como uma tentativa de reestabelecimento da 

concepção inicial do FAT, impedindo, desta forma, que 

sério precedente seja aberto e evitando a total 

descaracterização do mesmo." 

levaram a vetar o projeto em causa, as quais ora submeto ã 

elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

Nacional. 

Não foi, indubitavelmente, intenção do 

A afirmativa anterior não visa eximir o 

Neste sentido, sugere-se o veto ã emenda 

Estas, Sr. Presidente, as razões que me 

Brasília, em 11 de abril de 1990 



LEI NO 8.019 , de 11 de abril de 1990. 

Altera a legislação do Fundo de Am- 
paro ao Trabalhador - FAT e dá ou- 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lo - A arrecadação decorrente das contri- 
buições para o Programa de Integração Social - PIS-; criado pela Lei 
Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei 
Complementar nQ 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada 
ano, â cobertura integral das necessidades do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, de que trata o art. 10 da Lei n© 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990. 

Art. 2Q - Conforme estabelece o § 1© do art. 
239 da Constituição Federal, pelo menos 40% da arrecadação menciona- 
da no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desen- 
volvimento Económico e Social - BNDES, para aplicação em programas 
de desenvolvimento económico. 

§ 1© - Os recursos repassados ao BNDES na forma 
do caput deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de 
Preços ao Consumidor - IPC, 

§ 2© - O BNDES remunerará os recursos recebidos 
na forma do caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados 
sobre o saldo médio diário dos repasses, corrigido na forma do pará- 
grafo anterior. 

§ 3© - A taxa de juros referida no parágrafo 
anterior poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para, no máximo, 6% ao 
ano. 

§ 4© - Correrá por conta do BNDES o risco das 
operações financeiras realizadas cora os recursos mencionados no ca- 
put deste artigo. 

Art. 3© - Os juros de que trata o § 2© do arti- 
go anterior serão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o décimo 
dia útil subseqiiente a seu encerramento. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos ã correção mo- 
netária, cora base na variação do BTN Fiscal, os recursos não reco- 
lhidos nos prazos previstos neste artigo. 
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Art. 4° - A arrecadação das contribuições ao 
PIS e ao PASEP será efetuada através de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela legisla- 
ção em vigor. 

Art. 5Q - A alínea "b" do inciso IV do art. 69 
da Lei nQ 7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a se- 
guinte redação; 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do 
terceiro mês subseqíiente ao da ocorrência do fato gerador, exceção 
feita ãs modalidades especiais (Decreto-lei nQ 2.445, de 29 de junho 
de 1988, arts. 7Q e 8Q), cujo prazo será o dia quinze do mês subse- 
qíiente ao da ocorrência do fato gerador." 

Art. 6Q - O Tesouro Nacional "* observará, para 
repasse dos recursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos 
para a distribuição dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Art. 7Q - Em caso de insuficiência de recursos 
para o Programa de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Sala- 
rial, decorrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhi- 
das ao FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas dos 
saldos de recursos repassados para financiamento de programas de de- 
senvolvimento económico: 

I - no primeiro e segundo exercícios, até 
20%; 

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 
10%; ^ 

III - a partir do sexto exercício, até 5%. 
§ 1Q - Os percentuais referidos nos incisos do 

caput deste artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício an- 
terior, assegurada a correção monetária até a data do recolhimento. 

§ 2Q - Caberá ao CODEFAT definir as condições a 
os prazos de recolhimento de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8Q - A remuneração mencionada no parágrafo 
único do art. 15 da Lei nQ 7.998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único - Compete ao CODEFAT estabele- 
cer os prazos de recolhimento e o período-base de apuração da recei- 
ta mencionada no caput deste artigo. 

Art. 9Q - As disponibilidades financeiras do 
FAT poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do 
Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único - O resultado das aplicações 
referidas no caput deste artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10 - O art. 28 da Lei nQ 7.998, de 1990, 
passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 28 - No prazo de trinta dias as contri- 
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bjaições ao PIS e ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de, 
1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Cons- 
tituição Federal, serão recolhidas como receita do FAT." 

Art. 11 - Os recursos do PIS e do PASEP repas- 
sados ao BNDES, ao amparo do § 19 do art. 239 da Constituição Fede- 
ral, antes da vigência da Lei nQ 7.998, de 1990, acrescidos de cor- 
reção monetária pela variação do IPC e de juros de 5% ao ano, cons- 
tituirão direitos do FAT e serão contabilizados na forma do disposto 
no art. 29 desta Lei. 

Art. 12-0 valor do abono a ser pago pelo FAT, 
nos casos de empregados participantes do Fundo de Participação 
PIS/PASEP, corresponderá ã diferença entre o salário mínimo vigente 
na data do respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas in- 
dividuais, apurados na forma das alíneas "b" e " c"-- do art. 39 da 
Lei Complementar n9 26, de 11 de agosto de 1975. 

Parágrafo único - 0 pagamento do rendimento das 
contas individuais mencionadas no caput deste artigo é de competên- 
cia do Fundo de Participação PIS/PASEP. 

Art. 13 - A operacionalização do Programa Segu- 
ro-Desemprego, no que diz respeito âs atividades de pré-triagem e 
habilitação de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na 
ousca de novo emprego, bem assim âs ações voltadas para reciclagem 
profissional, será executada prioritariamente em articulação com os 
Estados e Municípios, através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho po- 
derá requisitar servidores, técnicos e administrativos, da Adminis- 
tração Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e do 
Governo do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas 
no caput deste artigo e no art. 20 da Lei n9 7.998, de 1990, ouvida 
a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da Repú- 
blica. 

Art. 14 - (VETADO). 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 16 - Ficam revogados os arts. 16, 17 e -29 
da Lei n9 7.998, de 1990, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de abril de 1990; 
1699 da Independência e 1029 da República. 
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Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e dá outras providências. 

A 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 _ A arrecadação decorrente das contribuições para 

o Programa de Integração Social - PIS, criado pela Lei Complementar 

n2 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei Complementar 

n2 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à co- 

bertura integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT, de que trata o art. 10 da Lei n2 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. 

Art. 22 - Conforme estabelece o § l2 do art. 239 da 

Constituição Federal, pelo menos 40% da arrecadação mencionada no 

artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desenvolvi- 

mento Económico e Social - BNDES, para aplicação em programas de 

desenvolvimento económico. 

§ 12 _ Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput 

deste artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Preços ao 

Consumidor - IPC. 

§ 22 - 0 BNDES remunerará os recursos recebidos na forma 

do caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados sobre o 

saldo médio diário dos repasses, corrigido na forma do parágrafo 

anterior. 

§ 32 - A taxa de juros referida no parágrafo anterior 

poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de 
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Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para, no máximo, 6% ao ano. 

§ - Correrá por conta do BNDES o risco das operações 

financeiras realizadas com os recursos mencionados no caput deste 

artigo. 

Art. 32 - Os juros de que trata o § 22 do artigo anterior 

serão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o décimo dia útil 

subsequente a seu encerramento. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos à correção monetária, 

com base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos 

prazos previstos neste artigo. 

Art. 42 - A arrecadação das contribuições ao PIS e ao 

PASEP será efetuada através de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vi- 

gor. 

Art. 52 - A alínea "b" do inciso IV do art. 69 da Lei ne 

7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte reda- 

Ção: 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do terceiro mês 

subsequente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às mo- 

dalidades especiais (Decreto-lei n2 2.445, de 29 de junho de 1988, 

arts. 72 e 82), cujo prazo será o dia quinze do mês subsequente ao 

da ocorrência do fato gerador". 

Art. 62-0 Tesouro Nacional observará, para repasse dos 

recursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a dis- 

tribuição dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Art. 72 - Em caso de insuficiência de recursos para o 

Programa de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, de- 

corrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao 

FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas do saldo de 

recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvi- 

mento económico: 

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%; 

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%; 

III - a partir do sexto exercício, até 5%. 

§ is _ Os percentuais referidos nos incisos do caput 

deste artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, 

assegurada a correção monetária até a data do recolhimento. 

FECERM- 
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§ 2^ - Caberá ao CODEFfiT definir as condições e os prazos 

de recolhimento de que trata o caput deste artigo. 

Art. 85 - A remuneração mencionada no parágrafo único do 

art. 15 da Lei n2 7.998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único - Compete ao CODEFAT estabelecer os pra- 

zos de recolhimento e o período-base de apuração da receita mencio- 

nada no caput deste artigo. 

Art. 95 - As disponibilidades financeiras do FAT poderão 

ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Cen- 

tral do Brasil. 

Parágrafo único - 0 resultado das aplicações referidas no 

caput deste artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10-0 art. 28 da Lei n5 7.998, de 1990, passa a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 28 - No prazo de trinta dias, as contribuições ao 

PIS e ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não 

utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição 

Federal, serão recolhidas como receita do FAT." 

Art. 11 - Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao 

BNDES, ao amparo do § 19 do art. 239 da Constituição Federal, antes 

da vigência da Lei n5 7.998, de 1990, acrescidos de correção mone- 

tária pela variação do IPC e de juros de 5% ao ano, constituirão 

direitos do FAT e serão contabilizados na forma do disposto no art. 

25 desta Lei. 

Art. 12-0 valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos 

de empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, 

corresponderá à diferença entre o salário mínimo vigente na data do 

respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, 

apurados na forma das alíneas "b" e "c" do art. 39 da Lei Comple- 

mentar n5 26, de 11 de agosto de 1975. 

Parágrafo único - 0 pagamento do rendimento das contas 

individuais mencionadas no caput deste artigo é de competência do 

Fundo de Participação PIS/PASEP. 

Art. 13 - A operacionalização do Programa Seguro-Desem- 

prego, no que diz respeito às atividades de pré-triagem e habilita- 

ção de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de 

novo emprego, bem assim às ações voltadas para a reciclagem profis- 

sional, será executada prioritariamente em articulação com os Esta- 

senado federal 
Protocolo Legislativo o ^ 
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dos e Municípios, através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos 

termos da lei. 

Parágrafo único - 0 Ministério do Trabalho poderá 

requisitar servidores, técnicos e administrativos, da Administração 

Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e do Governo 

do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas no 

caput deste artigo e no art. 20 da Lei n^ 7.998, de 1990, ouvida a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da 

República. 

Art. 14-0 pescador artesanal que exerça suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, fará jus 

a um auxílio mensal no valor de um salário mínimo e meio, à conta do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, durante o período de 

proibição, determinado pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, da atividade pesqueira da 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura se dedica, desde 

que apresente atestado da Colónia de Pescadores a que está filiado, 

comprovando as condições do exercício da profissão estabelecidas 

neste artigo e que se tenha dedicado à atividade, em caráter 

ininterrupto, nos doze meses anteriores. 

§ is _ o benefício instituído no caput deste artigo é 

extensivo ao pescador industrial que perceba até três salários 

mínimos mensais, desde que apresente atestado da Capitania dos 

Portos da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, 

comprovando o atendimento das condições estabelecidas no caput deste 

artigo. 

§ 22 - 0 Presidente da Colónia de Pescadores ou o res- 

ponsável pela Capitania dos Portos com jurisdição sobre a área onde 

atue o pescador artesanal ou o pescador industrial que fornecer 

atestado falso para o fim de obtenção do benefício a que se refere 

este artigo será punido com a perda de mandato ou demissão do cargo 

que ocupe e multa de até Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 

SENADO FEDERAL LeáslalWO. 
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cação. 

Art. 16 - Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei 

7.998, de 1990, e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ^ DE ABRIL DE 1990 

SENADOR NEt/SON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

MOS. 
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Aviso n9 204 

Em 11 de abril de 1 990 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretario: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

ciai, se converteu na Lei n? 8,019, de 11 de abril de 1990, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretario do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. «HftOO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n2 128-L-PFL/90 Brasília, 19 de março de 1990- 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelêri 

cia os nomes dos membros da Bancada do Partido da Frente Liberal 

na Câmara dos Deputados, que integrarão a Comissão Mista desti^ 

nada ao estudo e à elaboração dos pareceres da Medida Provisória 

ne 147 , de 13 de março de 1990. 

EFETIVOS 

Deputado ETEVALDO NOGUEIRA 

Deputado PAULO PIMENTEL 

SUPLENTES 

Deputada EUNICE MICHILES 

Deputado ERICO PEGORARO 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 

protestos do meu elevado apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 

GER 20.01.0050.5 - (JUt/89) 



GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/ns ^é?/90 Brasília, 20 de março de 1990 

Senhor Presidente: 

Indico a Vossa Excelência, na forma regimental, pa 

ra integrar a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provi, 

sória ne 147, o Excelentíssimo Senhor Deputado JORGE UEQUED, como 

membro efetivo e o Excelentíssimo Senhor Deputado ELIAS MURAD, co 

mo suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência mani^ 

festações de elevada estima e distinto apreço. 

Deputado ROBSON MARINHO 

1^ Vive-Líder no Exercício da Liderança 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

DD. Presidente do CONGRESSO NACIONAL \ 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

OF. GL PFL N9 021/90 Brasília, 19 de março de 1990. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Ex 

celência para, na qualidade de Líder do Partido da Frente Li 

beral - PFL no Senado Federal, indicar os ilustres senadores 

abaixo citados para integrarem a Comissão Mista destinada a 

analisar a Medida Provisória n? 147 da Presidência da Repúbli. 

ca, que altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT e dá outras providências. 

TITULAR: Senador MARCONDES GADELHA 

SUPLENTE: Senador JOÃO MENEZES 

Na oportunidade, reitero a Vossa Exce 

lência os meus protestos de elevada consideração e apreço. 

> 
\ 

Cordi almente, 

Senador MARCO MACIEL 

Líder do PFL no Senado Federal 

Excelentíssimo Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

NESTA 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PSDB BrasTlia, 19 de março de 1990. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no Regimento Interno desta Casa, venho 

indicar como representantes do Partido da Social Democracia Brasileira na Co 

missão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n9 147, oue altera a 

legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, os Senadores Almir Gabri_ 

el e Chagas Rodrigues, como membros Titular e Suplente, respectivamente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. meus protestos 

de elevada consideração e apreço. 

Senador FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Líder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 



2 k ABR 1990 

À Secretaria-Geral cia Mesa 

^ oltâ Í/P v / 

Brasília, 20 de abril de 1990. 

GP-O/ /90 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n? 120/90, de 19 do corrente, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os senhores Deputados 

Francisco Amaral, Erico Pegoraro e Plínio Martins para integrarem a Comissão Mista a 

ser incumbida de relatar o veto do Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei 

de Conversão n? 26/1990, que " altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT e dá outras providências". 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

^ Q 
(J T1 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

N? 26, DE 1990 

EMENTA - Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL 

Em 20.03.90, a Presidência comunica ao Plenário que o Presidenteda 

República editou a Medida Provisória n? 147, de 13 de março de 1990, 

designa a Comissão Mista incumbida do estudo dã Medida Provisória e ess 

tabelece calendário para sua tramitação. 

Em 27.03.90, o Senador Antônio Luiz Maya profere parecer pela ad- 

missibilidade da Medida; a Presidência abre o prazo de 24 horas para 

interposição de recurso quanto a sua admissibilidade (Inciso I do § 1? 

do art. 59 da Resolução 1/89-CN). 

Em 06.04.90, o Deputado Francisco Amaral profere parecer quanto ao 

mérito e constitucionalidade da Medida. 

Em 07.04.90, é oferecida pelo Relator (Dep. Francisco Amaral), o 

Parecer n9 36/90-CN (Redação Final) nos termos do Projeto de Lei de 

Conversão n9 26/90. 

Encaminhamento â Sanção através da Mensagem CN/N9 38, de 08.04.90. 

Parte Sancionada: 

Lei n9 8.019, de 11.04.90 

DO - 12.04.90 

Parte Vetada 

Art. 14 do Projeto 

Leitura; 

Comissão Mista Incumbida de Relatar o Veto 

dá outras providências 

Veto Parcial - Mens/66 /90-CN 
(n9 355/90, na (n9 355/90 
origem) 

SENADORES: 

Aluizio Bezerra 

Marcondes Gadelha 

Almir Gabriel 

DEPUTADOS: 

Francisco Amaral 

Erico Pegoraro 

Plínio Martins 
/ 
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CN/N? "32 SENADO FEDERAL, EM DE JULHO DE 1990 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor FERNANDO COLLOR 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de participar a Vossa Excelência, 

com referência à Mensagem n? 66, de 1990-CN (n^ 355, de 1990, na 

Presidência da República), que o Congresso Nacional, em sessão 

conjunta realizada no dia 27 do corrente mês, resolveu manter o 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão n^ 26, de 1990, 

que "altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e 

dá outras providências". j 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vosqa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito, 

/ 

/ 
// 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

me/. 



cn/N502^5 Era ^ de julho de 1990 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Congresso Nacional, era sessão conjunta realizada no dia 27 

de junho do corrente ano, aprovou o veto parcial aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei de 

Conversão n^ 26, de 1990, que "altera a legislação do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os pi 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

me/. 

r ■ 
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MENSAGEM NQ 545 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

Tenho a honra de agradecer a Vossa Excelência 

as Mensagens CN nQs 079 , 081 e 082,, de 19*90, nas quais 

comunica a aprovação das matérias constantes das Mensagens 

da Presidência da República nOs 447, 421 e 355, de 1990, 

respectivamente. 

Brasília, em 23 de julho de 1990. 

f CM*r- 



Aviso nQ 1078-AL/SG. 

Em 23 de julho de 1990, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário; 

Tenho a honra de encaminhar a assa Secretaria 

a Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República agradece as de nCs CN 079, 081 e 082, de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍUEA-DF. 



i SENADO FEDERAL 
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CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N0 33, DE 1990-CN 

(rS? 298/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS' DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter ã elevada deliberação do Congresso Na 
cional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 
de Estado da Fazenda, do Trabalho o do Planejamento, o texto da Me 
dida ProvisCria n-? 147, de 14 do março de 1990, publicado no Dia 
rio Oficfjl da União do dia subseqílente quo "altera a legislação 
do Fundo do Amparo ao Trabalhador — FAT e dá outras providências". 

Brasília, em 14 de 
/ 

/.«-V 

E.M. ní» 04 2 

Em 13 de março de lu<»0 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A Lei n9 7.998, de II de janeiro de 1990, que rega 
la o Programa do Seguro-Doscmprego, o Abono Salarial, institui o 
Fundo de Ar paro ao Trabalhador — FAT e dã outras providências, foi 
sancionada com vetos parciais, cujos motivos já foram consubstan 
ciados por Vossa Excelência na Mensagem n9 22, encaminhada ao Ex 
celcntlssimo Senhor Presidente do Senado Federal. 

O projeto de Medida Provisória, que ora submetemos 
ã elevada apreciação de Vossa Excelência, visa estabelecer mecanis 
mos operacionais imprescindíveis ã fiel execução da J.ci n9 7.998, 
de 1990, dentro do espírito de aprimoramento dos procedimentos de 
gestão das finanças públicas. 

Neste contexto, o art. 19 estabelece a destinação 
integral do produto da arrecadação das^'contribuições ao PIS e ao 
PASEP para atendimento das finalidades da Fundo de Amparo ao Tra 
balhador. v art. 29 prevê que parcela da arrecadação, respeitado 
o mínimo estabelecido pela CoriKlituição, será repassada ao Banco Na 
cional de besenyolvimento Económico e Social - BNDLS, para aplica 
çao em programas de dcrenvolvimenteconómico, e define os crité 
rios e as condições de remuneraça-. destes repasses. 

O art. 39 estipula os'prazos e as condições para o 
recolhimento ao FAT, pelo BIJDL3, dos juros incidentes sobre os re 

cursos recebidos para aplicação em programas de desenvolvimento 
económico. 

O art. 49 dirime dúvidas de caráter operacional sus 
citadas pela redação dos arts. 16 e 17 da Lei n9 7.998, de 1990, 
estabelecendo que o recolhimento das contribuições devidas ao FAT 
dar-se-ã através do Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
— DARF. O art. 59 antecipa o prazo de recolhimento destas contri 
buições em cinco dias, permitindo melhor distribuição do volume de 
documentos a ser processado e, por conseguinte, o atendimento dos 
prazos de repasse dos recursos ao FAT, estabelecidos no art. 69. 

O art. 79 estabelece prazos e condições de recolhi 
mento ao FAT, pelo BNDES, dos recursos repassados para o financia 
mento de programas de desenvolvimento económico.A sistemática ado 
tada prevê limites para recolhimento do saldo dos recursos, onde 
os percontuaia são mais elevados nos cinco primeiros exercícios, 
a serem utilizados cm ocasiões cm quo o Programa do Seguro-Desem 
prego e o pagamento do Abono Salarial estiverem sujeitos a gravís 
simos desequilíbrios nos fluxos de receitas c despesas. 

O art. 89 explicita que a correção monetária dos re 
cursos não desembolsados pelos agentes pagadores das despesas re 
lativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial cons 
titui receita do FAT, e delega ao Conselho Deliberativo do FAT a 
fixação de prazos de recolhimento e período de apuração destas re 
ceitas. 

O art. 99 faculta <i aplicação das disponibilidades 
financeiras do FAT em títulos do Tesouro Nacional, através do Ban 
co Central do Brasil. 

A estrutura ora prof>osta para o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador torna dispensável a existência das Carteiras de Desen 
volvimento Económico e do Seguro-Desemprego e Abono Salarial, ain 
da mencionados nos arts. 28 e 29 da Lei n9 7.998, de 1990. Por es 
te motivo, o art. 28 foi alterado e o art. 11 passa a substituir 
o art. 29. 

O art. 12 regulamenta O disposto nc. § 39 do art. 239 
das Disposições Constitucionais Gerais da Constituição Federal, 
estabelecendo o necessário relacionamento ■ eracional entre o FAT 
e o Fundo de Participação PIS/PASEP. 

O art. 13, finalmente, estabelece que as ações de 
prê-triagem, habilitação o auxilio aos requerentes e segurados na 
busca de novo emprego, bem assim a reciclagem profissional, no ám 
bito do programa do Seguro-Desemprego, scrao realizados priorita 
riamonte em articulação com os Estados e Municípios, através do 
Sistema Nacional de Emprego. Dispõe, também, que, face aos impedi 
mentos legais para a criação de novas estruturas, cargos e fun- 
ções, o Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores para 
o cumprimento das tarefas dc operacionalização do Programa Seguro- 
Desemprego c de suporte tccnico-administratlvo ao CJDEFAT. 
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A Medida Provisória ora proposta reedita a de n9 
134, de 15 de fevereiro de 1990, publicada no dia imediato, obje 
tivando preservar a eficácia de normas que acautelam relevante in 
teresse público, ensejando ao Congresso Nacional maior prazo para 
deliberar sobre a matéria. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência nossos vo 
tos de elevada consideração. 

A. \ /, MAÍLSOW FERREIRA C\A NÕBREGA 
Ministro de Estado tya Fazenda 

^ * 

DOáÓTHEA FONSECA FURQUIM WERNECK Ministra de Estado do Trabalho 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro de Estado do Planejamento 

Medida Provisória no 147» de 13 de março de 1990. 

Altera a legislação do Fundo de paro ao Trabalhador - FAT e dá 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con- 
fere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. lo A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS, criado pela Lei Complementar no 7, 
de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei Complementar n© 8, de 3 dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura intenral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o 
art. 10 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art, 20 Conforme estabelece o S lo do art, 239 da Constitui- 
ção Federal, pelo menos 40% da arrecadação mencionada no artigo ante- 
rior será repassada ao Banco Nacional de Desenvolvimento r.r r.ôinlco e Social - BNDES, para aplicação em programas de desenvolvimento económi- 
co, 

S 10 Os recurso repassados ao BNDES na forma do caput deste 
artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Preços ao Consumi- 
dor - IPC. 

S 2o O BNDES remunerará os recursos recebidos na forma do 
caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados sobre o saldo mé- 
dio diário dos repasses, corrigido na forma do parágrafo anterior, 

S 30 A taxa de juros referida no parágrafo anterior poderá 
ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, para, no máximo, 6% ao ano. 

§ 4© Correrá por conta do BNDES o risco das operações finan- 
ceiras realizadas com os recursos mencionados no caput deste artigo. 

Art, 30 Os juros de que trata o § 2o do artigo anterior se- 
rão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o décimo dia último subse- 
qflente a seu encerramento. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos ã correção monetária, com 
base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos 
previstos neste artigo. 

Art. 40 A árrecadaçâo das contribuições ao PIS e ao PASFP 
será efetuada através de Documento de Arrecadaçâo_de Receitas Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vigor. 

Art. 50 A alínea "b" do inciso IV do art. 69 da Lei_ n® 
7,799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do_ terceiro mês subseqOente ao da ocorrência do fato gerador, exceçâo feita às mo- 
dalidades especiais (Decreto-lei no 2.445, de 29 de junho de 1988, 
arts. 70 e 80), cujo prazo será o dia quinze do mês subseqflcntc ao da ocorrência do fato gerador". 

Art. 60 O Tesouro Nacional observará, para repasse dos re- cursos ao FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a distribui- 
ção dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal e Municí- pios. 

Art. 70 Em caso de insuficiência de recursos para o Programa 
de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, decorrente do efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo ENTE", a cada exercício, as seguintes parcelas do saldo de recursos repassados 
para financiamento de programas de desenvolvimento económico: 

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%; 
II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%; 

§ lo Os percentuais referidos nos incisos do caput dest" ar- 
tigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, assegurada 
a correção monetária até a data do recolhimento. 

' § 20 Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos de 
recolhimento de que trata o caput deste artigo. 

Art. 80 A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 
15 da Lei no 7.998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos de 
recolhimento e o período base de apuração da receita mencionada no ca- 
put deste artigo. 

Art. 90 As disponibilidades financeiras do fat poderão ser 
aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único, 0 resultado das aplicações referida-- no ca- 
put deste artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10. O art. 28 da Lei nV 7.998, de 1990, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 28. No prazo de trinta dias, as contribuições ao PIS e 
ao PASEP, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não uti- lizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição Fe- deral, serão recolhidas como receita do FAT," 

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, 
ao amparo do § 10 do art. 239 da Constituição Federal, antes da vigên- cia da Lei no 7.998, de 1990, acrescidos de correção monetária pela va- riação do IPC e de juros do 5% ao ano, constituirão direitos do FAT e 
serão contabilizados na forma do disposto no art. 20 desta Medida Pro- 
visória, 

Art. 12. O valor do abono a ser pago_pelo FAT, nos casos de 
empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, correspon- derá ã diferença entre o salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, apurados na for- 
ma das alíneas "b" e"c" do art. 30 da Lei Complementar nO 26, de 11 de 
agosto de 1975. 

Parágrafo único, O pagamento do rendimento das contas indi- 
viduais mencionadas* no caput deste artigo é de competência do Fundo de 
Participação PIS/PASEP. 

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro-Desemprego, 
no que diz respeito às atividades de pré-triagem o habilitação de re- querentes, auxílio aos requerentes c segurados na busca de novo empre- 
go, bem assim ãs ações voltadas para a reciclagem profissional,^ será executada prioritariamente em articulação com os Estados e Municípios, 
através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos da lei. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores, técnicos e administrativos, da Administração Federal dire- 
ta, das autarquias, das fundações públicas c do Governo do Distrito Fe- deral, para o desempenho das tarefas previstas no caput deste artigo e no art. 20 da Lei r.v 7 .998, de 1990, ouvida a Secretaria de Planejamen- to e Coordenação da Presidência da República. 

Art, 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei n® 
7.998, de 1990, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 
102P da República. 

de 1990; 169í> da Independência 

III - a partir do sexto exercício, até 5%. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N 0 7. DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

InslUul o Programa de Integração Social, c dá outras .provi- dências. 
LEI COMPLEMENTAR N.0 8. DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de rormação do Patrimônio do Servidor Público e dá outras providências. 
LEI N 0 7 998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego. o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT, e dá outras providências. 
O Presidente da República: ía;o saber que o Congresso Nacional decre- ta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 10. É instituído o Funde dc Amparo ao Trabalhador - FAT, vin- culado ao Ministério do Traballn. destinado ao custeio do Programa dc Seguro-Desemprego. ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programa de desenvolvimento eccnômico. 
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rnrdRrftfo único. O FAT é um íundo cotiUlbil, de natureza íitmncrlra, subordinnndo-se, no que couber, A legislação vigente. 
Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das des- pesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT. 
Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsado, os agentes pagadores remunerarão o FAT, no minimo com correçào mone- tária. 
Art. 16, No que alude ao recolhimento das contribuições ao PIS e ao Pasep, observar-se-á o seguinte: 
I — os contribuintes deverão recolher as contribuições aos agentes 

arrecadadores nos prazos e condições estabelecidas na legislação em vigor; 
II — os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 2 «dois» dias úteis, repassar os recursos ao Tesouro Nacional; 
III — (Vetado). 
Art. 17. Às contribuições ao PIS e ao Pasep serão arrecadadas pela Caixa Económica Federal, mediante instrumento próprio de conformidade com ^normas e procedimentos a serem definidos pelos gestores do FAT. 
Art, 28 No prazo de 30 (trinta' dias, as contribuições ao PIS e ao Pasep arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição Federal serão recolhidas ã Carteira do Seguro-Dcsemprepo e do Abono Salarial — CSA do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT. 
Parágrafo único (Vetado). 
Art. 29 Os recursos do PI:5/Pasep repassados ao BNDES, cm decor- rência do § 1.°, do nrt. 239 da Constituição Federal, antes da vigência desta lei, integrarão a Carteira de Desenvolvimento EconOmlco — CDÉ do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT, assegurados correçào monetária pela variação do IPC e juros de 5% a.a. (cinco por cento no anoi, calculados sobre o saldo médio diário. 

LEI N.0 7.799, DE 10 DE JULHO DE 1989 
Altera a legislação tributária lederal e dá outras providências. 

Art. 69 Ficará sujeito exclusivamente à atualizaçào monetária, na for- ma do art. 67, o recolhimento que vier a ser efetuado nos seguintes prazo : 
I — IPI: 
a) até o décimo dia subsequente ã quinzena em que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saidas de mercadorias para a mesma região geoeconómica. relativas aos produtos classificados nos códigos 2402 20.99(10 e 2402.90.0399; 
b» até o vigésimo dia subsequente à quinzena cm que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saidas de mercadorias para fora da região geoeconómica, relativas nos produtos classificados nos códigos 2402.20.9900 e 2402.90 0399; 
c) olé o último dia da quinzena subsequente àquela cm que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203, 4302 a 4304, da Tipi. excetuando-se os códigos 2202.10 0100 e 2203.00 0202; 
cl) até o trigésimo dia subsequente ã quinzena em que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos prodi tos classificados na posição 8703, excetua- das as ambulâncias; 
cl até o quadragésimo quinto dia subsequente à quinzena em que tive- rem ocorrido os fatos geradores, no caso dos demais produtos; 

a) até o décimo dia da quinzena subsequente àquela cm que tiverem ocorrido os fatos geradores; 
b) na data da remessa ao exlerlor, no caso de rendimentos de residen- tes ou domiciliados no exterior, quando u remessa ocorrer antes do prazo previsto na alfne.n anterior; 

a) até o último dia útil da primeira quinzena do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, no caso de operações com ouro, ativo finan- ceiro; 
b) até o último dia útil da semana subsequente àquela em que ocorrer a cobrança ou o registro contábil do imposto, nos demais casos; 
IV — Contribuições: 
a) para o Finsocial, até o dia quinze do mês subsequente ao da ocor- rência do fato gerador; 
b) para o PIS e o Pasep, até o dia dez cio terceiro mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às modalidades especiais (Decreto-Lei n.® 2.445, arts. 7.° e 8.°). cujo prazo será o dia quinze do mês subsequente no de ocorrência do fato gerador; 
c) sobre o Açúcar c o Álcool o respectivo adicional, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador. 

DECRETO-LEI N,0 2.445, DE 29 DE JUNHO DE 1988 
Altera a legislação do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Públk-o (Pasep) c do Programa de Integração Social (IMS) e dá outras providências. 

Art. 7.° A contribuição dc que traia este derreto-lcl, devida pelos co- mcrcbmtes varejista;;, relativamente n derivado» dy petróleo e álcool ctilieo hidratado, continuará a ser calculada sobre o valor estabelecido para a ven- da a varejo e devida na saída dos referidos produtos do estabelecimento fornecedor, cabendo a este recolher o montante apurado, como substituto do comerciante varejista, 
5 1.° O estabelecimento fornecedor recolherá o montante apurado da contribuição até o último dia útil do mês seguinte ao do faturamento. 
§ 2° Sem prejuízo do recolhimento de que trata o parágrafo anterior, os comerciantes varejistas conllnuarão obrigados n recolher a contribuição prevista neste decreto-lei, calculada sobre u respectiva receita opcracloniil bruta, nela não computado o valor da venda dos produtos referidos neste artigo. 
Art. 8.° A contribuição devida ao Programa dc Integração Social (PIS), pela indústria e pelo comércio varejista dos produtos constantes do itern 24 02 02 99 (cigarros) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), continuará sendo calculada, de uma só vez. sobre cento e trinta e oito inteiros e dezesseis centésimos por cento do preço de venda no varejo. 
§ 1.° Os fabricantes dc ciganos recolherão a totalidade das contribui- ções previstas no Item anterior, até o último dia útil do mês seguinte ao do faturamento. 
S 2.° Sem prejuízo do recolhimento de que trata o parágrafo anterior, os contribuintes referidos no caput deste artigo procederão ao recolhimento da contribuição prevista neste dccrclo-lci, calculada sobre a respectiva re- ceita operacional bruta, nela não computado o valor de venda dos produ- tos mencionados neste artigo. 

LEI COMPLEMENTAR N." 20. DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
Altera disposições da legislação que regula o Programa Ur Inte- gração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep). 

Art. 3.° Após a unificação determinada no art. 1.°, as contas indivi- duais dos participantes passarão a ser creditadas: 
a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos os índices aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN); 
b) pelos juros mínimos dc 3% (três por cento» calculados anualmente sobre o saldo credor corrigido; 
c) pelo resultado liquido adicional das operações realizadas com recur- sos do PIS/Pasep. deduzidrs as despesas administrativas e as provisões dc reserva cuja constituição ssja indispensável. 

Centro Grállco do Senado Federal — Brasília — DF 
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1/4 7 DE 13 DE MARÇO DE 1990 

SENADOR CARLOS PATROCÍNIO 

mpoo Hi':.', 
CcCcS O 000 • ; emenda nç r- r..-- ' * -■ VJ0 \& 

EMENDA N9 2 

/MPDO/Y? 
000OZL 

VJIO C^Rtoe> K.OKíC>eift, -t—.    
pr domo 1 
I m/st \ 

20 03 72 
/ 03/ 7"""n nr^ 

Dô-se ao inciso I do artigo 72 a seguinte redaçSo: 

"I - no primeiro e segundo exercícios, até AOX e 20?5, respecti- 
vamente"; ^ ;?■' .p :t "gf T 

JUSTIFICATIVA 

0 art. 239 da Constituição Federal-e a Lei 7.9S8, de 11/01/90 , 
que o regulamentou, determinam que os recursos decorrentes da arrecadação da 
contribuição do PIS (Programa de Integração Social) e PASEP (Programa de For- 
mação do Patrimônio do Serviço Público) destinam-se, precipuamente, a finan- 
ciar o programa do seguro-desemprego e o abono salarial correspondente a um 
salário mínimo anual para os empregados que percebam até dois salários mínimos. 
Parte destes recursos, ou seja, A0% no mínimo será repassada ao BNDES, para 
aplicação em programas de desenvolvimento económico, mas é importante ressal- 
tar que o retorno destas aplicações contitui recurso do Fundo de Amparo. áo-Tra,- 
balhador - FAT, que por sua vez, se destina, precipuamente, a financiar o pro- 
grama de'Seguro-desemprego e o abono salarial referidos. 

E normal, pois, que em caso de insuficiência de recursos para 
o Programa de Scguru-Descmprcgo e o pagamento do Abono Salarial, parcelas do 
saldo de recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvimento 
económico sejam devolvidas ao FAT, para fazer face às suas finalidades precí- 
puas - seguro-desemprego's abono salarial, sob pena de desvio de/recursos, ccos- 
títucionalmcnte destinados ao trabalfiador. 

0 art. 72 da Mediria Provisória 1A7 visa,Justamente, atender a 
esta preocupação,- ao estabelecer percentuais máximos decrescentes no tempo, 
de recolhimento ao FAT de parcelas do saldo de recursos repassados para o BNDES. 
Ocorre que o percentual máximo, fixado para o primeiro exercício - 1990, da 
ordan de 20%, pode se revelar insuficiente, no mínimo, por duas razões. A pri- 
meira é que o saldo de recursos repassados para o BNDES, até 31/12/89, que é a 
base de cálculo a ser considerada, é relativamente baixo, pois corresponde a 

' pouco mais de um ano de repasse, iniciado a partir de 05 de outubro de 1988, da- 
ta da promulgação da Constituição0 montante do saldo,em 31/,f2/89 ficou aquém 
do que seria normal, em ccnseqõência da morosidade nos repasses, por parte do 
Tesouro Nacional, que se valeu do fato de que a matéria só veio a ser regulamen- 
tada em janeiro deste ano. • - 

A segunda razão é que o Governorecém-empqssado acaba de .tomar 
medidas enérgicas de ccmbate à inflação, ansiadas por toda a Nação. Ora, tais 
medidas terão como consequência não desejada, porém, inevitável, o aumento Co 
desemprego, pois é evidente que haverá se.qão recessão, pelo .menos, um , certo 
desaquecimento. Por outro lado, o Presidente da República garantiu, através da 
Medida Provisória 15A de 15/03/90, um aumento real de 5% do-salário mínimo a ca- 
da trimestre, a que redundará em aumento de-despesa-com o pagamento do 
salarial. 0 desemprego, por sua vez, só poderá ser suportado pelo 
desempregado, caso tenha acesso aos recursos do seguro-desemprego. 

   53® estas as razões que me levam a propor o aumento de "20% 
■ iv.v.i .ViTL Uõ VocoTÍmmcr.lõ ju r/U previsto nu _Inciso uri. riu Morilria_ Pro- 
visória 1/»7/90. 

-[ L 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória n9 147, de 1990, o seguinte ar- 
tigof .rri . . • . 

,,i- v, "Art. -:0-péscadòr at.tesanai que exerça suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, fará jus a um auxílio men 
sal no valor de um (1) salário mínimo e meio, à conta do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, durante o período de proibição, determinado pelo Ins- 
tituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
da atividade pesqueira da espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captu 
ra se dedica, desde que apresente atestado da Colónia de Pescadores a que 
está filiado, comprovando as condições do exercício da profissão estabele- 
cidas neste artigo e que se tenha dedicado à atividade, em caráter ininter- 
rupto, nos doze(12) meses anteriores. 

§ 12 - o benefício instituído no "caput" desde artigo é extensivo 
ao pescador industrial que perceba até três (3) salários mínimps mensais, 
dçsde que apresente atestado da Capitania dos Portos da Diretoria de Portos 
e Costas do Ministério da Marinha, comprovando o atendimento das condições 
estabelecidas no "caput" deste artigo. 

§ 29 - 0 Presidente da Colónia de Pescadores ou o responsável pe- 
la Capitania dos Portos com jurisdição sobre a área onde atue o pescador ar 
tesanal ou o pescador industrial que fornecer atestado falso para o fim de 
obtenção do benefício a que se refere este artigo será punido com a per- 
da de mandato ou demissão do cargo que ocupe e multa de até cinquenta mil 
(50.000,00) cruzeiros." 

JUSTIFICATIVA ' ' 

abono 
trabalhador 

1  

A partir de 1983, as autoridades federais responsáveis pelo se- 
tor pesqueiro, seja inicialmente no Ministério da Agricultura e, em segui- 
da, no IBAMA, cuidaram de adotar providências para assegurar a preservação, 
das espécies marinhas, fluviais e lacustres que se constituem em ricas fon- 
tes alimenticlas". , f. .. , 

Foram, em decorrência, determinados períodos de paralização da 
pesca dé inúmeras espécies. Com irregularidades e distorções, o chamado "de 

.fesò,, foi cumprido nesses últimos anos. ' - ■ • • . - • • ' ' 

A medida é, em geral, procedente. Atende a urgente necessidade de 
perservação de valiosas fontes de alimentos". • " 

Sala das Comissões, 20 de março de 199C. 

Senador CARLOS PATROCÍNIO 

Ocorre, porém, que os pescadores, especialmente os prtesanais, 
não têm, dada a crise económica pòr que atravessa .o país', condições de so- 
brevivência se forem proioidos de pescar por dois ou três meses, , 

Se providências não forem"ímediatamente adotadas, perservar-se-á ; 
o pescado e extinguir-se-â, o bravo pescíriox. De fato, o pescador de camarão, 
cujo "defeso" começou dia 15 de fevereiro e se estenderá até 15 de maio, es- 
tá passahóo fome! 

Assim, a presente emenda objetiva resolver o grave problema enqua- 
drando o pescador que preencha os requisitos fixados na proposta no Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1990^ 

Oi LAI/S-.. 
.../  

ANTONIO CARI DE ■ DNDER/RE 
Deputado Federal 

. ? o 
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IW^I Dêputado RENATO JOHNSSON 
r.--  |    inciso *lInia  

't22> r a» i 3» | , r*"n 

Incluir a expressão "e pelos bancos estaduais e re 
gionais de Desenvolvimento", após a denominação BNDES, no caput do renumerado artigo do 8a e no seu parágrafo 3». 

Justificação 
0 artigo 3« prevê a inclusão dos bancos estaduais e 

regionais de desenvolvimento como aplicadores, junto com o BNDES, 
dos recursos do FAT, cabendo então incluir, sempre que necessário, aquela expressão. 

M P O <& 1 -4 Z 

<í» O ^ 

Deputado RENATO JOHNSSON r?u^\ 

rrn 

Eliminar os parágrafos do artigo 2a substituindo-os pela inclusão do artigo 3® e seus parágrafos com a consequente re- 
numeraçâo dos demais artigos: 

"Art. 32; - 0 BNDES abrirá linha de crédito aos ban- 
cos estaduais e regionais de desenvolvimento, no montante corres- pondente a no mínimo, metade do total dos recursos a que se refere 
0 art. 28, para financiar programas de desenvolvimento económico definidos no âmbito de suas respectivas regiões ou Estados. A 
transferência a que se refere este artigo observará: 
1 - o prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do ingresso dõs re- 
cursos no BNDES; 
II - a proporcionalidade com o patrimônio líquido dos Bancos Esta- 
duais e Regionais de Desenvolvimento - de acordo com a legislação vigente - apurados no balanço do ano anterior. 

§ 12 Os recursos repassados ao BNDES e aos bancos regionais e estaduais de desenvolvimento serão corrigidos, mensal- 
mente, pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou outro índice que o Banco Central do Brasil vier a indicar para operações do sis- tema financeiro. 

S 28 o BNDES e os bancos regionais e estaduais de desenvolvimento remunerarão os recursos recebidos com juros de 5% 
ao ano, calculados sobre o saldo médio diário dos repasses, corri- 
gido na forma do parágrafo anterior. 

§ 32 A taxa de juros referida no parágrafo anterior 
poderá ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), para no máximo 6% ao ano. 

§ 4® Correrá por conta do BNDÈS e os bancos regio- 
nais e estaduais de desenvolvimento o risco das operações financei- ras realizadas com os recursos de que trata esta Lei". 

Justificação 
Com a promulgação da nova Constituição, eji 05.10.88, a 

arrecadação das contribuições devidas ao Programa de Integração So- cial (PIS) e ao Programa de Formação do Património do Servidor Público (PASEP) passou a ter nova finalidade, ou seja, financiar o Programa do Seguro-Desemprego e o abono, além de ser destinado ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES) 40% 
desses recursos, no mínimo, para financiar programas de desenvolvi- mento económico, mediante critério que lhes preserve o valor. 
02. Com isso, a arrecadação do PIS e do PASEP constitui, des- 
de então, recursos do Tesouro Nacional, especialmente porque sua distribuição nas contas do Fundo de Participação ficou vedada. 

03. Em decorrência, os recursos entregues ao BNDES, desde 
aquela data, são recursos do Tesouro Nacional, para cuja aplicação ainda não foram definidos em lei critérios e condições, indispensá- 
veis para regulamentar o § l8 do art. 239 da Constituição, em que pese a existência de normas gerais consubstanciadas no Decreto n® 94.442. 
04. Concomitantemente, tem-se presenciado paulatina restrição 
do BNDES às instituições financeiras regionais e estaduais, quanto ao volume de recursos repassados para aplicações e quanto ao valor dos empréstimos ainda admitidos, uma vez que as operações de eleva- do montante são realizadas diretamente, sem a participação da ieae estadual de bancos. 
05. É inegável que o amparo creditício através daquelas ins- 
tituições financeiras é mais efetivo, constituindo fator de fixação da mâo-de-obra, de estímulo às soluções locais de custo mais baixo, desconcentrando a atividade económica do País e contribuindo para 
reduzir as desigualdades regionais. 
06. Em resumo, as aplicações de recursos pela rede regional e estadual fortalece cada Estado pelo aproveitamento da materla-prima 
local, da mão-de-obra que poderia emigrar, das iniciativas empresa- 
riais que irão gerar mais riquezas e mais receitas tributarias para cada unidade da Federação, ao invés de concentrar tais resultados. 
07^ Diante de tais evidências, urge garantir a continuidade 
das aplicações pulverizadas por esses bancos, os quais têm melhores condições de identificar as reais necessidades de cada região, fa- cilitados pela capilaridade de suas agências. Dai a minha preocupa 
çào com o problema consubstanciada nas Emendas à MP 147/90 que ela- borei . 

Finalmente, consolidando os objetivos de minha proposta, 
estudos de organismos internacionais evidenciaram que a grande con~ centraçâo das operações de empréstimos do BNDES - "cerca de 50% dos 
recursos destinam-se a 5% dos mutuários - tem prejudicado a obten- 
ção de melhores resultados no desenvolvimento industrial do Pais, a 
par de impedir maior desconcentração económica.   

ft R <í> <3> .1 Z 

«• & <•> t . 

Deputado RENATO HOHNSSON 

^5, 3 'Ço 

i-j cóoico 1 
I 

da medida Provisória Dá nova redaçào ao artigo 3® 
renumerado para o artigo 4® 

"Art. 4® - Os valores correspondentes aos juros de 
financiamentos serão recolhidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) no prazo e condições definidos por seu Conselho Deliberati- 
vo. " 

Justificação 
O recolhimento semestral dos juros, previstos pela M? n® 147/90, dificulta a gestão financeira do FAT e não oferece 

flexibilidade, inclusive, de postergar eventualmente tais recolhi- mentos, ipara serem reaplicados. 
Dessa forma, entendo que a redaçâo que dei ao art. 42 confere ao CODEFAT competência para melhor gerir os recursos sob 

sua administração. 
M P O <;> ± Z 

ià <;> «■ 0 6 

Denutadu FIRMO DC CASTRO □ 
—- *at.oo - 

13» L I 
Incluí-se o íifgient» m art. 13, di Mtdlda Pravisória n» IA"7. 
§ - enquanto não for regulanp.itado o Art.22, inciso XVI, da Cons 

tituição Federal, a União continuará a-ssegurando com os Estados e o Distrito FerRral ns rRsnesas ria Manutenção. Oclusiva oessnal. do oroorama Sistema Maciooa.t do Emprego - SINl., errado pelo Decreto oroar 7Ú.A03, de 08.10.1975 JUSTIFICATIVA 
A justificativa da emenda será feita 

em Plenário. 
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Quanto aos aspectos 

CONSTITUCIONAL e de MÉRITO, sobre a Me- 
dida Provisória ns 147, de 13 de março 
de 1990, que "Altera a legislação do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e 
dá outras providências". 

0 3R. FRANCISCO AMARAL (PMD0-3P. Para amltir parecer.) 

Sr. Presidente, Sra. Congressistas. 

O -e iQ11. 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 

A Medida Provisória n2 147, de 13 de março de 1990, ora 
sob exame desta Casa, visa estabelecer mecanismos operacionais consi- 
derados, pelo Poder Executivo, como "imprescindíveis à fiel execução 
da Lei n2 7.998, de 11 da janeiro de 1990", que regula o Programa de 
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT. 

Neste contexto, a Medida estabelece a destinação inte- 
gral do produto da arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP pa- 
ra atendimento das finalidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Pre- 
vê que parcela da arrecadação, respeitado o mínimo estabelecido pela 
Constituição, será repassada ao BNDES, para aplicação em programas de 
desenvolvimento económico, e define os critérios e as condições de re- 
muneração destes repasses. O artigo 35 da MP fixa os prazos e as con- 



dições para o recolhimento ao FAT, dos juros incidentes sobre os re- 
cursos recebidos pelo BNDES para aplicação nos referidos programas. 

Os artigos 42 e 52 tratam de dirimir dúvidas de caráter 
operacional, estabelecendo que as contribuições devidas ao FAT, serão 
recolhidas através de DARF, e antecipa o prazo de recolhimento destas 
contribuições para o 52 dia do terceiro mês subsequente da ocorrência 
do fato gerador. 

0 artigo 72 estabelece prazo e condições de recolhimen- 
to ao FAT, pelo BNDES, nos casos de insuficiência de recursos para o 
Programa de Seguro-Desemprego e ao pagamento do abono salarial. 

Pelo artigo 82, conceitua-se, como receita do FAT, a 
correção monetária dos recursos não desembolsados pelos agentes paga- 
dores das despesas relativas ao Programa de Seguro-Desemprego e ao 
Abono Salarial, delegando-se ao Conselho Deliberativo do FAT, a fixa- 
ção de prazos de recolhimento e período de apuração destas receitas. 

Já o artigo 9® faculta ao FAT aplicar suas disponibili- 
dades financeiras em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco 
Central do Brasil. 

Na Exposição de Motivos n® 010, de 14 de fevereiro de 
1990, os Ministros da Fazenda, Planejamento e Trabalho, esclarecem 
ainda que a "estrutura ora proposta para o FAT torna dispensável a 
existência das Carteiras de Desenvolvimento Económico e do Seguro-De- 
semprego e Abono Salarial, ainda mencionadas nos artigos 23 e 29 da 
Lei n2 7.998/90". 

Esclarecem, por outro lado, que o artigo 12, da MP n2 
147/90, pretende regulamentar o disposto no § 32 do art. 239 das Dis- 
posições Constitucionais Gerais da Constituição Federal, estabelecendo 
o necessário relacionamento operacional entre o FAT e o PIS-PASEP. 

Finalmente, expõem que o art. 13 "estabelece que as 
ações de pré-triagem, habilitação e auxílio aos requerentes e segura- 
dos na busca de novo emprego, bem assim a reciclagem profissional, no 
âmbito do programa de Seguro-Desemprego, serão realizados prioritaria- 
mente em articulação com os Estados e os Municípios, através do Siste- 
ma Nacional de Emprego. Prevê, ainda, a possibilidade do Ministério do 
Trabalho requisitar servidores para a efetiva operacionalização do 
Programa de Seguro-Desemprego e de suporte técnico-administrativo ao 
CODEFAT. 

DAS EMENDAS 

À Medida Provisória n2 147/90 foram apresentadas 10 
(dez) Emendas, que em nosso entender descaracteriza seu espírito. As' 
emendas são as seguintes: 
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Emenda ne 01 

De autoria do Ilustre Senador CARLOS PATROCÍNIO, pro- 
pondo alteração no inciso I do art. 7e que trata da insuficiência de 
recursos para o Programa de Seguro-Desemprego e ao pagamento do Abono 
Salarial, ampliando-se os percentuais, para 40% no primeiro ano e 20% 
no segundo ano, dos repasses a serem efetuados pelos agentes aplicado- 
res de recursos do FAT. 

Emenda ne 02 

Do nobre deputado Antonio Carlos Konder Reis, propondo 
a inclusão de artigo permitindo ao pescador artesanal que exerce suas 
atividades, em regime de economia familiar, fazer jus a um auxílio 
mensal no valor de 1 Salário Mínimo e meio a conta do FAT durante o 
período de proibição de atividade pesqueira além disso propõe a exten- 
çâo do referido auxílio ao pescador industrial que pesceba até 3 salá- 
rios mínimos mensais. 

Emenda n2 3 

De autoria do Ilustre Deputado Renato Johnsson, inclui 
a expressão "e pelos bancos estaduais e regionais em desenvolvimento", 
após a denominação BNDES no caput do renumerado artigo 8® e no seu pa- 
rágrafo 3e. 

Emenda n2 4 

De autoria do ilustre Deputado Renato Johnsson, "elimi- 
na osparágrafos do artigo 22, substituindo-os pela inclusão do artigo 
32 e seus parágrafos com a consequente renumeração dos demais arti- 
gos", A emenda procura alterar a destinação dos recursos do FAT apli- 
cados no financiamento de programas de desenvolvimento económico, 
através do BNDES, introduzindo a figura do repasse, pelo BNDES, aos 
Bancos estaduais e regiohais de desenvolvimento, de metade dos recur- 
sos repassados pelo FAT, sob o amparo do art. 239 da Constituição Fe- 
deral. 

Emenda n2 5 

SENADO FEDERAL I 
SUSaEQRÊTARlA EME ARQUIVO | 

MPj/Wjt/? de 16 9<A. 

FLS. 

Também de autoria do ilustre Deputado Renato Johnsson, 
altera o artigo 3e, renumerado para 4e na proposta do Deputado, esta- 



belecendo que caberá ao Conselho Deliberativo do FAT fixar o prazo e 
condições de recolhimento dos valores correspondendo aos juros de fi- 
nanciamentos, ao invés do recolhimento semestral previsto na MP. 

Emendas n2s 6, 7, 8 e 9 

As emendas de n^s 5, 7, 8 e 9, tratam de assuntos es- 
tranhos à Medida Provisória ne 149/70, não cabendo citá-las. 

Emenda n2 10 

De autoria do nobre Deputado Firmo de Castro, propondo 
a "inclusão de um parágrafo no artigo 13^, estabelecendo que enquanto 
não for regulamentado o artigo 22, inciso XVI, da Constituição Fede- 

ral, a União•continuará assegurando com os Estados e o Distrito Fede- 
ral as despesas de manutenção, inclusive pessoal do programa Sistema 
Nacional de Empregos - SINE, criado pelo Decreto n2 76.403, de 
08.10.1975". 

DA DISCUSSÃO: 

As emendas em apreço foram analisadas com a Associação 
Brasileira dos Bancos de Desenvolvimento - ABDE, técnicos do Ministé- 
rio do Trabalho, lideranças partidárias e com o BNDES. 

Dos entendimentos ficou acertado que o BNDES fará uma 
reunião com a ABDE objetivando a abertura de linhas de crédito que 
atendam as finalidades das emendas do Deputado Renato Johnsson. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, concluímos pela aprovação da Medida 
Provisória ne 147/90 nos termos apresentados com a rejeição das emen- 
das propostas. 

Publicado no DGN, de 7.4.90 

800/4/90 

Centro, ÍJráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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PARECER DE PLENÁRIO 

Sobre a admissibilidade da Medida Provisória n.0 147, de 13 de 
março de 1990, submetida à deliberação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República através da Mensagem n.0 33/90-CN, 
que "altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT, 
e dá outras providências". 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC—TO. Para emitir parecer.) — Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, é submetida à apreciação do Congresso Na- 
cional, com base no art. 62, da Constituição Federal, a Medida Provisória 
n.0 147, de 13 de março de 1990, que reedita a Medida Provisória n.0 134, de 
15 de fevereiro de 1990, que altera a legislação sobre o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador — FAT. 

Em sua justificação, os Senhores Ministros de Estado da Fazenda, do 
Trabalho e do Planejamento, argumentam da necessidade da presente me- 
dida. O Presidente da República, assim a reedita, com base nos argumentos 
já expostos na Medida Provisória n.0 134, de 15 de fevereiro de 1990. 

Desse modo, resta-nos apenas nos pronunciarmos pela admissibilidade 
da presente medida, mesmo porque a Medida Provisória n.0 134, de 15 de 
fevereiro de 1990 já foi devidamente analisada nos aspectos da admissibili- 
dade, mérito e constitucionalidade. 

Em face do exposto, opinamos pelo acolhimento da presente medida. 

Publicado no DCN de 28-3-90 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
800/3/90 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N.0 36, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional apresentando a 
redação final do texto aprovado sobre a Medida Provisória n.0 147, 
de 13 de março de 1990, que "altera a legislação do Fundo de Ampa- 
ro ao Trabalhador (FAT) e dá outras providências". 

Relator: Deputado Francisco Amaral. 

A Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a examinar e emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nP 147, de 13 de março de 1990, que "al- 
tera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e dá outras 
providências", apresenta em anexo a redação final do texto aprovado da 
supramencionada proposição. 

Sala da Comissão, 7 de abril de 1990. — Francisco Amaral, Relator. 

ANEXO AO PARECER NP 36, DE 1990-CN 

Redação final do Projeto de Lei de Conversão nP 26, de 1990. 
Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e 

dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. IP A arrecadação decorrente das contribuições.para o Programa de 

Integração Social (PIS), criado pela Lei Complementar nP 7, de 7 de setem- 
bro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), criado pela Lei Complementar nP 8, de 3 de dezembro de 
1970, será destinado, a cada ano, à cobertura integral das necessidades do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), de que trata o art. 10 da Lei 
nP 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 2.° Conforme estabelece o § IP do art. 239 da Constituição Federal, 
pelo menos 40% (quarenta por cento) da arrecadação mencionada no artigo 
anterior serão repassados ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econô- 
miso e Social (BNDES), para aplicação em programas de desenvolvimento 
económico. 

§ IP Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo 
serão corrigidos, mensalmente, pelo índide de Preços ao Consumidor (IPC). 

§ 2.° O BNDES remunerará os recursos recebidos na forma do caput 
deste artigo com juros de 5% (cinco por cento) ao ano, calculados sobre o 
saldo médio diário dos repasses, corrigidos na porma do parágrafo anterior. 

§ 3P A taxa de juros referida no parágrafo anterior poderá ser ele- 
vada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra- 
balhador (CODEFAT), para no máximo de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 4P Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras 
realizadas com os recursos mencionados no caput deste artigo. 
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Art. 3.° Os juros de que trata o § 2,° do artigo anterior serão recolhi- 
dos ao FAT a cada semestre, até o décimo dia útil subsequente a seu en- 
cerramento. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária com base na 
variação do BTN Fiscal os recursos não recolhidos nos prazos previstos 
neste artigo. -'23/1 kJ l 

Art. 4.° A arrecadação das contribuições ao PIS e ao Pasep será efetua- 
da através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais — DARF, 
nas condições estabelecidas pela legislação em vigor. 

Art. 5.° A alínea b do inciso IV do art. 69 da Lei n.0 7.799, de 10 de 
julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"b) para o PIS e Pasep, até o dia cinco do terceiro mês sub- 
sequente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às moda- 
lidades especiais (Decreto-Lei n.0 2.445, de 29 de junho de 1988, 
arts. 7.° e 8.°), cujo prazo será o dia quinze do mês subsequente ao 
da ocorrência do fato gerador." 

Art. 6.° O Tesouro Nacional observará, para repasse dos recursos ao 
FAT, os mesmos prazos legais estabelecidos para a distribuição dos Fundos 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 7.° Em caso de insuficiência de recursos para o Programa de Se- 
guro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, decorrente do efetivo 
aumento destas despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo BNDES, a cada 
exercício, as seguintes parcelas do saldo de recursos repassados para finan- 
ciamento de programas de desenvolvimento económico: 

I — no primeiro e segundo exercício, até 20% (vinte por cento); 
II — do terceiro ao quinto exercícios, até 10% (dez por cento); 
III — a partir do sexto exercício, até 5% (cinco por cento). 
§ 1.° Os percentuais referidos nos incisos do caput deste artigo inci- 

dirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, assegurada a correção 
monetária até a data do recolhimento. 

§ 2.° Caberá ao Codefat definir as condições e os prazos de recolhi- 
mento de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8.° A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 15 da 
Lei nP 7.998, de 11 de janeiro de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único. Compete ao Codefat estabelecer os prazos de reco- 
lhimento e o período base de apuração da receita mencionada no caput 
deste atrigo. 

Art. 9.° As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas 
em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no caput deste 
artigo constitui receita do FAT. 

Art. 10. O art. 28 da Lei nP 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao 
PIS e ao Pasep, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988, e 
não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição 
Federal, serão recolhidas como receita do FAT." 

Art. 11. Os recursos do PIS e do Pasep repassados ao BNDES, ao 
amparo do § IP do art. 239 da Constituição Federal, antes da vigência da 
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Lei n.0 7.998, de 11 de janeiro de 1990, acrescic as de correçã& mptietária 
pela variação do IPC e de juros de 5% (cinco p )f Legto) aa£am£. consti- 
tuirão direitos do FAT e serão contabilizados ila fnrr^"ttCr"diEpo&to   
art. 2.° desta lei. 

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos de empre- 
gados participantes do Fundo de Participação PIS/Pasep, corresponderá à 
diferença entre o salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento 
e os rendimentos de suas contas individuais, apurados na forma das alí- 
neas b e c do art. 3.° da Lei Complementar n.0 26, de 11 de agosto de 1975. 

Parágrafo único. O pagamento do rendimento das contas individuais 
mencionadas no caput deste artigo é de competência do Fundo de Parti- 
cipação PIS/Pasep. 

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro-Desemprego, no que 
liz respeito às atividades de pré-triagem e habilitação de requerentes, au- 
xílio aos requerentes e segurados na busca de novo emprego, bem assim às 
ações voltadas para a reciclagem profissional, será executada prioritaria- 
mente em articulação com os Estados e Municípios, através do Sistema 
Nacional de Emprego — Sine, nos termos da lei. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requesitar servi- 
dores técnicos e administrativos, da Administração Federal direta, das au- 
tarquias, das fundações públicas e do Governo do Distrito Federal, para o 
desempenho das tarefas previstas no caput deste artigo e no art. 20 da Lei 
n.0 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ouvida a Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

Art. 14. O pescador artesanal que exerça suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, fará jus a um auxílio 
mensal no valor de um salário mínimo e meio, à conta do Fundo de 
Amparo do Trabalhador (FAT,) durante o período de proibição, determi- 
nado pelo Instittuo Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Reno- 
váveis — Itaama, de atividade pesqueira da espécie marinha, fluvial^ qu 
lacustre a cuja captura se dedica, desde que apresente atestado da Colónia 
de Pescadores a que está filiado, comprovando as condições do exercício da 
profissão estabelecidas neste artigo e que se tenha dedicado à atividade, 
em caráter ininterrupto, nos doze meses anteriores. 

§ 1.° O benefício instituído no caput deste artigo é extensivo ao pescador 
industrial que perceba até três salários mínimos mensais, desde que apre- 
sente atestado da Capitania dos Portos da Diretoria de Portos e Costas do 
Ministério da Marinha, comprovando o atendimento das condições estabele- 

.das no caput deste artigo. 
§ 2.° O Presidente da Colónia de Pescadores responsável pela Capitania 

dos Portos com jurisdição sobre a área que atua o pescador atresanal qu 
o pescador industrial que fornecer atestado falso para o fim de obtenção 
do benefício a que se refere este artigo será punido com a perda de man- 
dato ou demissão do cargo que ocupe e multa de até Cr$ 50.000,00 (cin- 
quenta mil cruzeiros). 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei n.0 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, e demais disposições em contrário. 

Publicado no DCN de 10-4-Í0 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

800/4/90 



F5 SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO 

Contém este processo folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 

alínea .ZZZ..., do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Subsecretaria de Arquivo, de 70 de 19 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretaria de Arquivo, 3..^... de    de 19..,<Í..cd 

—     ********** —    

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, de  de 19^»  

QValdinat C/lraújo Oliveha 
Choíe uj Seção de Arquivo de Preçosiçãei 

Arquive-se. 

Em  33/ £..../ 19..S..P 

DIRETOR 

Branca Borges Góes 
Diretora da Subsecretaria do Arquivo 
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